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Política

Mundo

Mourão diz 
que posição do 
governo não é por 
uma Constituinte

Papa Francisco 
celebrará missa 
de Finados sem 
público por causa 
do coronavírus

Verdão enfrenta o 
Red Bull Bragantino 
hoje às 19h , em 
Bragança Paulista

Brenner brilha, 
mas São Paulo 
vacila na defesa 
e perde de 
virada do Lanús

Corinthians 
perde em casa e 
se complica na 
Copa do Brasil

P13

Com um a menos, 
Santos segura 
empate com Ceará 
nas oitavas da 
Copa do Brasil    P11

Emprego na construção é o maior 
para setembro nos últimos oito anos

Economia

P4
Justiça determinou interdição temporária de um centros de compras. Segundo os 
investigadores, local já foi multado diversas vezes por comércio de produtos piratas

Polícia de SP faz operação contra venda 
de mercadorias falsificadas na Av. Paulista

Diário de São Paulo inova com 
debate eleitoral “on-line”
Os candidatos que compareceram ao primeiro debate “on-line” da Os candidatos que compareceram ao primeiro debate “on-line” da 
história política do País apresentaram suas principais propostashistória política do País apresentaram suas principais propostas  P4P4

A indústria da construção civil segue em ritmo acelerado, com 
avanço na atividade e na utilização da capacidade operacional. 
A pesquisa Sondagem Indústria da Construção, da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI), mostra a retomada da indústria de 
construção civil em setembro, com o índice de evolução do nú-
mero de empregados chegando a 50,1 pontos no mês.               P5

O governo não está discu-
tindo a convocação de uma 
nova assembleia Constituin-
te, afirmou nesta quarta-fei-
ra (20) o vice-presidente da 
República Hamilton Mourão. 
“Não tem mais o que falar, 
porque a posição do governo 
hoje não é essa”.                  P2

O Papa Francisco anunciou 
nesta quarta-feira (28) que 
a tradicional missa do Dia 
de Finados, no Vaticano, 
não será aberta aos fiéis. P7

O elenco do Palmeiras rea-
lizou na tarde desta quarta-
-feira, na Academia de Fu-
tebol, o último treino antes 
do jogo desta quinta-feira, 
contra o Red Bull Braganti-
no, às 19h, fora de casa, pela 
Copa do Brasil.              P10

O São Paulo perdeu de 
virada do Lanús por 3 a 2, 
na noite desta quarta-feira, 
na Argentina, no jogo de 
ida da segunda fase da Copa 
Sul-Americana.   P12

Determinação é Determinação é 
da Justiça após da Justiça após 

audiência de audiência de 
conciliação conciliação P6P6

Vale pagará auxílio a Vale pagará auxílio a 
desalojados de Barão de desalojados de Barão de 
Cocais por mais um anoCocais por mais um ano

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

Mourão diz que posição do governo 
não é por uma Constituinte

Agência Brasil 

O
governo não está 
discutindo a 
convocação de uma 
nova assembleia 
Constituinte, 

afirmou nesta quarta-feira 
(20) o vice-presidente da 
República Hamilton Mourão. 
“Não tem mais o que falar, 
porque a posição do governo 
hoje não é essa”.  Ao ser 
abordado pela imprensa na 
entrada do anexo do Palácio 
do Planalto, em Brasília, 
onde funciona o seu gabine-
te, Mourão disse que o 
presidente Jair Bolsonaro 
“em nenhum momento 
tocou nesse assunto’’. 
Ontem (27), o líder do 
governo na Câmara dos 
Deputados, Ricardo Bar-
ros (PP-PR), anunciou que 
pretende propor um projeto 
de decreto legislativo para a 
realização de plebiscito sobre 

a convocação de assembleia 
Constituinte para elaborar 
uma nova Constituição. Um 
dia antes, o parlamentar dis-
se que a Constituição Federal 
de 1988 tornou o país “ingo-
vernável”, e que o Brasil de-
veria consultar a população 
sobre uma nova carta magna 
como no domingo (25) fez o 
Chile.
Conforme Hamilton Mourão, 
a ideia é iniciativa exclusiva 
de Barros e pode encon-
trar resistência “até porque 
outros parlamentares já 
se pronunciaram contrá-
rios”. O vice-presidente, no 
entanto, acrescentou que a 
proposta do líder do governo 
é “primeiro que se pergunte 
à população se quer, aí se a 
população desejar, se sim, aí 
vamos ver como vai ser feito, 
isso pode tudo ser feito na 
mesma pergunta”.
O vice-presidente lembrou 
que a Constituição Fede-
ral tem 32 anos e “já tem 

Mesa acata argumentos do corregedor da Casa e dá aval para julmento

Proposta foi anunciada pelo líder do governo Ricardo Barros
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Mesa da Câmara decide enviar caso 
Flordelis para Conselho de Ética

Agência Brasil 

Por unanimidade, a Mesa 
Diretora da Câmara dos 
Deputados decidiu, nesta 
quarta-feira (28), acatar 
os argumentos do corre-
gedor da Casa, deputado 
Paulo Bengtson (PTB-PA) 
e encaminhar ao Conselho 
de Ética o caso da deputada 
Flordelis (PSD-RJ). Ela é 
acusada de ser a mandante 
do assassinato do marido, o 
pastor Anderson do Carmo, 
em junho de 2019. A parla-
mentar nega as acusações.
“A deputada não apresen-
tou as provas contrárias 
àquilo que ela está sendo 
acusada. Nós julgamos [que 
houve] a quebra de decoro, 
então, demos seguimento ao 
processo para a Comissão de 
Ética, que vai fazer a análi-
se sobre quais punições ela 
poderá ter. Isso não cabe à 
Corregedoria fazer”, expli-
cou o corregedor da Câmara.
Demora
Questionado se a Casa não 

estava demorando muito 
em dar uma resposta sobre 
o caso, Bengtson lembrou 
que apresentou seu relató-
rio à Mesa da Câmara um 
mês antes do fim do prazo 
regimental. “Pelo regi-
mento da Casa eu teria até 
o dia 23 de novembro para 
apresentar meu relatório, 
nós já o fizemos em 1º de 
outubro. Temos que enten-
der que prazos precisam ser 
cumpridos, a ampla defesa 
tem que ser garantida. A 
Casa está dando resposta à 
sociedade, sim. Eu sei que 
todo mundo queria que 
fosse logo julgado, no dia 
seguinte, mas isso não pode 
ser. Isso traria instabilidade 
jurídica e, com certeza, a 
defesa da própria deputa-
da poderia no caso, trazer 
novidade ao processo”, 
avaliou.
Próximos passos
Com as atividades inter-
rompidas desde março, 
por causa da pandemia do 
novo coronavírus, o início 
da análise do processo pela 

Comissão de Ética não será 
imediato. Ele ainda depende 
da aprovação do projeto de 
resolução (PCR 53/20) pelo 
plenário da Casa, que deve-
rá ser pautado pelo presi-
dente Rodrigo Maia (DEM-

-RJ) na semana que vem. A 
proposta inclui a retomada 
das reuniões de outras três 
comissões da Câmara, como 
a de Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ).
Depois de instalado o Con-

selho de Ética, será sorteado 
um relator para o caso de 
Flordelis. Caso o colegia-
do decida pela cassação da 
parlamentar, a decisão deve 
ser referendada pelo plená-
rio da Casa.

várias emendas, mais de 
100 emendas”. Segundo ele, 
“tem gente que considera 
que a gente pode continuar 

com ela, pelas características 
e a forma como ela foi mon-
tada, e paulatinamente vai se 
melhorando por meio dessas 

emendas que vão sendo rea-
lizadas. E tem gente que não, 
que acha que tem que voltar 
tudo para a estaca zero”.
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Quase 11 mil candidatos que declaram 
patrimônio superior a R$ 300 mil 
receberam o auxílio emergencial

Da Redação

U
ma auditoria feita 
pelo Tribunal de 
Contas da União 
(TCU) identificou que 
10.724 candidatos 

receberam o auxílio emer-
gencial e declararam patri-
mônio superior a R$ 300 mil. 
Ainda segundo o cruzamento 
de dados, 1.320 candidatos 
milionários conseguiram o 
benefício. O relatório foi 
apresentado no plenário do 
TCU nesta quarta-feira (28) 
pelo ministro Bruno Dantas.
“Causa perplexidade ima-
ginar que alguém que tenha 
patrimônio dessa monta e 
ainda assim se disponha a 

solicitar o recebimento de 
auxílio emergencial possa ser 
eleito e gerir a coisa pública e 
a vida em comunidade”, disse 
Dantas, relator do processo.
O relatório considerou o valor 
de R$ 300 mil, porque uma 
medida provisória assinada 
em setembro deste ano pas-
sou a vetar a concessão do 
benefício a quem declarou 
bens de até R$ 300 mil em 31 
de dezembro de 2019. Essas 
pessoas não podem receber o 
auxílio emergencial residual, 
de R$ 300. O cruzamento de 
dados do tribunal considerou 
a Base Unificada de Pessoas, 
as informações qualificadas 
da Folha de Pagamentos do 
INSS e do Bolsa Família, os 
dados do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) e também o 
Cadastro de Pessoas Físicas.
“A Lei 13.982 de 2020 não 
estabeleceu restrições for-
mais quanto ao valor do 
patrimônio dos beneficiários 
do auxílio emergencial, mas 
restringiu sua concessão a 
requerentes com renda fa-
miliar per capita até meio 
salário mínimo ou renda 
familiar total de até três sa-
lários mínimos. A MP 1.000 
de 2020, que institui o auxílio 
emergencial residual, por sua 
vez, acrescentou formalmen-
te a vedação de concessão do 
benefício a requerentes com 
posse ou propriedade de bens 
e direitos, em 31/12/2019, de 
valor total ou superior a R$ 
300 mil.”

Documento assinado por Bolsonaro e Guedes estimula parcerias público-privadas 
em Unidades Básicas de Saúde

Auditoria do Tribunal de Contas da União encontrou ainda mais de mil candidatos 
milionários que conseguiram o benefício criado durante a pandemia da Covid-19
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Bolsonaro vai privatizar o SUS? Entenda 
o decreto que permite parcerias

Da Redação

Um  decreto publicado no 
Diário Oficial da União nessa 
quarta-feira (27), tem gerado 
bastante polêmica em torno 
da possibilidade de privati-
zação do Sistema Único de 
Saúde ( SUS ). Assinado pelo 
presidente Jair Bolsonaro e 
pelo ministro da Economia 
Paulo Guedes , o documento 
permite mudanças no inves-
timento em Unidades Básicas 
de Saúde ( UBS ).
Com o decreto, a equipe eco-
nômica do governo federal 
está autorizada a incluir as 
UBS, conhecidas por serem 
a ‘porta de entrada’ do SUS, 
no Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência 
da República (PPI). O PPI é o 
programa do governo federal 
que trata de privatizações em 
diversos setores da economia.
O documento permite que 
sejam estudadas “parcerias 
com a iniciativa privada para 
a construção, a moderniza-

ção e a operação de Uni-
dades Básicas de Saúde dos 
Estados, do Distrito Federal 
e dos municípios”. Em nota, 
o ministério da Economia 
disse o objetivo é “encontrar 
soluções para a quantidade 
significativa de Unidades Bá-
sicas de Saúde inconclusas ou 
que não estão em operação 
no país”.
Bolsonaro pode privatizar o 
SUS?
Em entrevista ao Estadão, a 
secretária especial do PPI , 
Martha Seillier, disse que o 
decreto só permite ao go-
verno federal oferecer apoio 
a Estados e municípios que 
queiram inserir investimen-
to da iniciativa privada em 
suas UBS , criando Parcerias 
Público-Privadas (PPP).
“Quem assina o contrato 
é o ente (ou seja, o Estado 
ou município). Pode ser a 
prefeitura ou um consórcio 
de municípios, uma região 
metropolitana”, disse a se-
cretária.
Na entrevista, Martha tam-

bém explicou que o decreto 
abre caminho para dois tipos 
de PPPs, a ser definido pelo 
governo local: as chamadas 
“batas cinzas” ou as chama-
das “batas brancas”. No pri-
meiro caso, a parceria inclui 
apenas parte de infraestru-
tura , desde construção até 
manutenção, limpeza e segu-
rança da UBS. No segundo, a 
parceria já envolve também 
a contratação de profissionais 
da saúde .
De acordo com a secretária, 
ainda, esse tipo de PPP já 
existe em UBS brasileiras. 
Com o novo decreto, porém, 
o governo federal vai poder 
apoiar Estados e municípios 
nessas parcerias.
O lado negativo
O decreto assinado por Bol-
sonaro e Guedes foi recebido 
com bastante crítica pela 
oposição . Além dela, porém, 
o Conselho Nacional de Saú-
de  (CNS) também criticou 
a mudança ao dizer que ela 
pode fragilizar o SUS .
“Nós, do Conselho Nacional 

de Saúde, não aceitaremos a 
arbitrariedade do presidente 
da República, que no dia 26 
editou um decreto publicado 
no dia 27, com a intenção de 
privatizar as unidades básicas 
de saúde em todo o Brasil. 
Nossa Câmara Técnica de 
Atenção Básica vai fazer uma 
avaliação mais aprofundada 
e tomar as medidas cabíveis 
em um momento em que 
precisamos fortalecer o SUS, 

que tem salvado vidas. Esta-
mos nos posicionando peran-
te toda a sociedade brasileira 
como sempre nos posiciona-
mos contra qualquer tipo de 
privatização, de retirada de 
direitos e de fragilização do 
SUS. Continuaremos defen-
dendo a vida, defendendo o 
SUS , defendendo a democra-
cia”, diz a nota assinada pelo 
presidente do CNS, Fernando 
Pigatto.
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ELEIÇÕES 2020/POLÍCIA

Diário de São Paulo inova com 
debate eleitoral “on-line”

Da Redação

O
primeiro debate 
eleitoral “on-li-
ne” da história foi 
realizado na noite 
desta terça-feira, 

27, pelo jornal Diário de 
São Paulo.
Os candidatos a prefeito 
de São Paulo, apresen-
taram suas propostas 
e debateram sobre os 
principais problemas 
da cidade, destacando a 
ausência dos candidatos 
Guilherme Boulos (PSOL), 
Celso Russomano (Repu-
blicanos) e Bruno Covas 
(PSDB).
A iniciativa de transmitir 
um debate ao vivo pela 
internet alcançou resulta-
do acima das expectativas 
dos organizadores. Mais 
de 200 mil visualizações 
foram registradas duran-
te o evento em diversas 
redes sociais.
A estrutura montada para 
realização do debate con-
tou com o apoio técnico, 
produção e jornalistas, 
com mediação de Mar-
celo Emerson e Camila 
Smithz. A experiência foi 
bem avaliada pelos candi-
datos que participaram do 
debate. A repercussão foi 
grande entre políticos e a 

mídia.
O convite para a partici-
pação do debate foi feito 
de maneira igualitária 
aos candidatos que ti-
nham pelo menos 1% de 
intenção de votos nas 
pesquisas recentes regis-
tradas na Justiça Eleitoral. 
O debate foi dividido em 
cinco blocos e as regras 
foram definidas com todas 
as assessorias dos partici-
pantes.
HISTÓRICO – Um marco 
histórico para a democra-
cia do país. Na terça-feira, 
o Diário de São Paulo pro-
moveu, através de suas 
redes sociais, o debate dos 
candidatos à Prefeitura de 
São Paulo.
PARTICIPANTES – Os 
candidatos que estiveram 
presentes no debate, que 
teve início as 21 horas, 
foram: Andrea Mataraz-
zo, Márcio França, Levy 
Fidélix, Artur do Val, 
Jilmar Tatto, Marina He-
lou, Orlando Silva e Joice 
Hasselmann.
Os temas discutidos 
foram: mobilidade, trans-
porte, educação, zelado-
ria, economia, habitação, 
segurança e saúde.
Os temas corrupção e 
crime organizado tam-
bém estiveram presentes 
durante o debate e foram 

bem discutidos pelos can-
didatos.
A valorização da demo-
cracia foi tema recorren-
te durante o debate. O 
candidato Márcio França 
ressaltou que os candi-
datos ausentes “fugiram 
do debate”, e chegou a 
fazer uma “placa”, escri-
ta à mão por ele: “Quero 
lembrar quem não veio 
aqui no debate: Boulos, 
Bruno e Celso, da BBC de 
Londres, os candidatos de 
outro país né?”
Em poucos momentos os 
candidatos se excederam 
e durante todo o debate 
mantiveram a classe.
O Consultor Jurídico do 
debate, o advogado Amil-
ton Augusto, observou 
que “não houve qualquer 
necessidade de avaliação 
de pedidos de resposta 
pelos candidatos. A maio-
ria das questões aborda-
ram programas de go-
verno e políticas públicas 
necessárias à melhoria da 
cidade. O debate contri-
buiu para o fortalecimen-
to da democracia “.
O Instituto Política Viva 
apoiou o evento, envian-
do questões que foram 
respondidas pelos candi-
datos.
A representante do mo-
vimento, Rosângela Lyra, 

Justiça determinou interdição temporária de um centros de compras. Segundo os 
investigadores, local já foi multado diversas vezes por comércio de produtos piratas

Os candidatos que compareceram ao primeiro debate “on-line” da história política 
do País apresentaram suas principais propostas
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Polícia de SP faz operação contra venda de mercadorias 
falsificadas em shoppings na Av. Paulista

Da Redação

A Polícia Civil de São 
Paulo realiza nesta quar-
ta-feira (28) uma ope-
ração contra venda de 
produtos ilegais.
São cumpridos manda-
dos de busca e apreensão 
em dois shoppings na 
Avenida Paulista, na re-
gião central da capital.
A Justiça decretou por 
dez dias a interdição 
total de um dos centros 
de compras. Segundo os 
investigadores, o local já 
foi multado diversas ve-
zes por vender produtos 
piratas.

parabenizou todos os 
envolvidos na realização 
do evento, salientando 
que “em tempos de tanta 
desinformação, é salutar 
para o amadurecimento 
da democracia a reali-
zação do debate público, 
que leva informação ao 
cidadão, para que ele pos-
sa fazer melhores escolhas 
em termos políticos”.
Numa época em que as 
redes sociais se popu-

larizam cada vez mais e 
servem de fonte de infor-
mação para grande parte 
da população, o Jornal 
Diário de São Paulo inova 
e faz história. Promover 
um debate através de uma 
“live”, meio muito utili-
zado durante esse período 
de pandemia, mostra a 
preocupação do veículo 
em levar à população a 
informação e fortalecer a 
democracia.
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ECONOMIA

Sancionada lei de incentivos fiscais 
para montadoras de veículos

Agência Brasil 

O
presidente Jair 
Bolsonaro san-
cionou nesta 
quarta-feira (28) 
a lei que prorro-

ga os incentivos fiscais a 
montadoras de veículos 
ou fabricantes de auto-
peças instalados nas 
regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. A lei, 
decorrente da conversão 
da Medida Provisória 
987/2020 aprovada no 
mês passado no Congres-
so, deve ser publicada 
amanhã (29) no Diário 
Oficial da União.
O prazo para apresen-
tação dos projetos pelas 
empresas interessadas no 
regime passou de 30 de 
junho para 31 de outubro. 
A estimativa da renúncia 
fiscal com a mudança é 
de R$ 150 milhões.
O benefício para as em-
presas se dá por meio de 
crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) 
como ressarcimento da 
Contribuição para o Pro-
grama de Integração So-
cial e para o Programa de 
Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/
Pasep) e da Contribuição 
Social para o Financia-
mento da Seguridade 
Social (Cofins), inciden-
tes sobre as vendas de 
veículos.
De acordo com a Se-
cretaria-Geral da Presi-
dência, a lei sancionada 
possibilita que os crédi-
tos tenham validade de 
1º de janeiro de 2021 a 31 
de dezembro de 2025. 
Durante esse período, 
as empresas precisam 
respeitar patamares 
mínimos de investimen-
tos em pesquisa, desen-
volvimento e inovação 
tecnológica nas regiões.
Como compensação à re-
núncia fiscal com a pror-
rogação dessa isenção, a 
nova lei prevê a cobrança 
de Imposto sobre Opera-
ções de Crédito, Câmbio 

Número de empregados chegou a 50,1 pontos no mês, diz CNI

Incentivos valem para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste
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Emprego na construção é o maior 
para setembro nos últimos oito anos

Agência Brasil 

A indústria da constru-
ção civil segue em ritmo 
acelerado, com avanço na 
atividade e na utilização da 
capacidade operacional. A 
pesquisa Sondagem Indústria 
da Construção, da Confede-
ração Nacional da Indústria 
(CNI), mostra a retomada da 
indústria de construção civil 
em setembro, com o índice 
de evolução do número de 
empregados chegando a 50,1 
pontos no mês.
Essa é a quarta alta consecu-
tiva do índice, que se afastou 
ainda mais da sua média 
histórica de 43,9 pontos. O 
índice é o maior desde abril 
de 2012 e, para a CNI, isso 
confirma o bom momento 
do emprego do setor, embo-
ra tenha sido precedido por 
fortes quedas, observadas 
em março e abril, em razão 
dos efeitos da pandemia da 
covid-19.
Os dados variam em uma 

escala que vai de zero a 100. 
Indicadores abaixo de 50 re-
velam perspectivas negativas 
e, acima de 50, expectativas 
de crescimento. E quanto 
mais distantes da linha divi-
sória de 50 pontos mais forte 
e mais disseminado é esse 
crescimento. Para a pesquisa, 
foram entrevistadas 170 em-
presas de pequeno porte, 197 
de médio porte e 94 grandes, 
entre 1º a 14 de outubro de 
2020.
O índice de evolução do nível 
de atividade está em 51,2 
pontos, queda de 0,2 ponto 
em relação a agosto. De acor-
do com a CNI, a ligeira queda 
é pouco significativa, pois o 
índice está acima da linha 
divisória de 50 pontos pelo 
segundo mês consecutivo, o 
que indica aumento do nível 
de atividade da indústria da 
construção na comparação 
com o mês anterior.
A Utilização da Capacidade 
Operacional também cresceu 
em setembro pelo quinto 
mês consecutivo e ficou 

em 62%, alta de 2 pontos 
percentuais frente a agosto. 
O percentual é idêntico ao 
registrado em setembro de 
2019, e supera os percentuais 
confirmados entre os anos de 
2015 a 2018.
Satisfação e confiança
O indicador de satisfação 
com a situação financeira 
aumentou 6 pontos na com-
paração trimestral, alcan-
çando 44,7 pontos no terceiro 
trimestre. O resultado supera 
a média de 44 pontos da série 
histórica, iniciada em 2009.
O Índice de Confiança do 
Empresário Industrial se 
manteve estável entre se-
tembro e outubro, em 56,7 
pontos. A CNI destaca que 
a estabilidade ocorre após 
cinco altas seguidas, se dá 
em patamar elevado e aponta 
“para um sentimento de 
confiança otimista e disse-
minado entre os empresários 
da indústria da construção”. 
Porém, ela está em um nível 
inferior aos níveis pré-pan-
demia e aos observados 

nesse mesmo período do ano 
passado.
Os índices de expectativa 
também apresentaram queda 
em outubro, à exceção do 
índice de expectativas de 
números de empregados. 
Apesar das quedas, todos os 
índices permanecem acima 
da linha divisória de 50 pon-
tos, indicando que os empre-
sários da indústria da cons-
trução mantêm o sentimento 
de otimismo.
Entre os principais proble-
mas da construção civil, a 

pesquisa destaca falta ou alto 
custo da matéria-prima. O 
problema se tornou o maior 
do setor no terceiro trimestre 
de 2020, apontado por 39,2% 
das empresas. No segundo 
trimestre, esse problema era 
apenas o 11º mais importan-
te e foi assinalado por 9,5% 
das indústrias de construção. 
A elevada carga tributária 
aparece em segundo lugar na 
lista, com 28,2% de assina-
lações, seguida da deman-
da interna suficiente, com 
26,4%.

e Seguro, e Relativas a 
Títulos e Valores Mobili-
ários (IOF), entre 2021 e 
2025, sobre as operações 
de crédito realizadas com 
recursos do Fundo Cons-
titucional de Financia-
mento do Centro-Oeste 
(FCO).
“A sanção integral dessa 

norma é mais uma das 
iniciativas do Poder Exe-
cutivo para amenizar os 
efeitos negativos provo-
cados pela pandemia da 
covid-19 na economia do 
país, ao mesmo tempo 
em que impulsiona o 
desenvolvimento socio-
econômico das regiões 

Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, com potencial 
de promoção do aumen-
to do nível de empre-
gos, da desconcentração 
industrial no País, bem 
como de atração de in-
vestimentos externos”, 
disse a Secretaria-Geral 
em nota.
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HFB confirma terceira 
morte e bombeiros fazem 
rescaldo do incêndio

Agência Brasil

O
Hospital Federal de 
Bonsucesso (HFB), 
na zona norte do 
Rio de Janeiro, 
confirmou a morte 

de mais um paciente após o 
incêndio que atingiu o 
Prédio 1 da unidade na 
manhã desta terça-feira (27).
Ontem foi confirmada a 
morte de duas pacientes 
graves que estavam inter-
nadas no centro de terapia 
intensiva (CTI), uma delas 
com covid-19. Não há mais 
informações sobre a morte 
confirmada hoje.
Segundo a Superintendência 
Estadual do Ministério da 
Saúde, 179 pacientes foram 
transferidos, 37 receberam 
alta e 11 ainda aguardam 
transferência. Em nota, o Mi-
nistério da Saúde diz que se 
solidariza com as famílias e 

que “não vai medir esforços 
para garantir a segurança e 
saúde dos pacientes, profis-
sionais de saúde e funcioná-
rios da instituição”.
O Corpo de Bombeiros do 
Rio de Janeiro informou que 
cerca de 40 militares conti-
nuam trabalhando no local, 
para fazer o rescaldo. “Além 
de viaturas de combate, a 
corporação disponibilizou 
ambulâncias para atendi-
mento e transferência de 
pacientes. Ao todo, foram 
mais de 120 militares, de 
13 quartéis, envolvidos na 
operação.”
Técnicos da Defesa Civil mu-
nicipal aguardam a liberação 
do local pelo Corpo de Bom-
beiros para iniciar a vistoria 
do risco estrutural do imóvel.
A Polícia Federal informa 
que foi instaurado inqué-
rito policial para apurar as 
circunstâncias do fato e diz 
que não comenta as investi-

gações em andamento.
Notificação
Em setembro do ano pas-
sado, a Defensoria Pública 
da União (DPU) no Rio de 
Janeiro pediu uma vistoria 
do Corpo de Bombeiros no 
Hospital de Bonsucesso, 
com base em informações 
sobre problemas estruturais 
apontados em relatório do 
Programa de Apoio ao De-
senvolvimento Institucional 
do SUS.
“Foi constatada ausên-
cia de licença e de plano 
de prevenção e combate 
a incêndio aprovado pelo 
Corpo de Bombeiros, além 
da inexistência de sistemas 
de detecção de fumaça e 
sprinklers [dispositivos usa-
dos no combate a incêndios]. 
Foram encontrados também 
hidrantes desativados com 
mangueiras danificadas e 
sem qualificação para uso”, 
informou a DPU.

Determinação é da Justiça após audiência de conciliação

Quarenta militares continuam em ação no Hospital de Bonsucesso
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Vale pagará auxílio a desalojados de 
Barão de Cocais por mais um ano

Agência Brasil

O juízo de Barão de Cocais, 
em Minas Gerais, decidiu 
que a mineradora Vale terá 
que pagar, por mais um 
ano, o auxílio emergencial 
mensal aos desalojados de 
suas casas devido aos riscos 
de deslizamento da Barra-
gem de Gongo Soco. Mais 
de 450 pessoas tiveram 
que sair de suas casas, em 
Barão de Cocais, porque as 
estruturas da Barragem Sul 
Superior não tiveram apro-
vação técnica.
A decisão da Justiça foi 
tomada depois de uma 
audiência de conciliação da 
empresa com os moradores, 
onde não se chegou a um 
acordo.
Auxílio
A Vale começou a pagar, em 
meados de 2019, o auxílio 
emergencial no valor de 
um salário mínimo men-
sal para cada adulto, meio 
salário mínimo para cada 

adolescente e um quarto de 
salário mínimo para cada 
criança da família.
O pagamento foi feito até 
agosto. Em setembro, a Vale 
enviou petição à Justiça 
informando que não havia 
mais justificativa para a 
prorrogação do pagamento. 
A empresa se propôs a rea-
lizar medidas de compen-
sação e apresentou dados 
dos processos de indeniza-
ção individual definitiva.
A Justiça considerou que a 
Vale é uma das maiores mi-
neradoras do mundo e que 
os moradores de Barão de 
Cocais não podem ter seus 
estilos de vida alterados de 
forma abrupta por “fato de-
sastroso imputável exclusi-
vamente” à empresa.
Segundo o juiz Luís Henri-
que Guimarães de Oliveira, 
no dia 24 de outubro foi 
veiculado na imprensa que 
a Agência Nacional de Mi-
neração alertou a Vale sobre 
os riscos da Barragem Sul 
Superior, que está em nível 

de emergência 3, conside-
rado o mais alto.
Vale
Por meio de nota, a Vale 
informou que “continua 
atuando na reparação 
dos impactos causados e 
entende que a indenização 
dos danos individuais aos 

atingidos é a medida mais 
adequada para tanto”. 
Ainda de acordo com a Vale, 
“a celebração do acordo de 
indenização e o recebimen-
to integral dos respectivos 
valores pelo atingido extin-
gue, portanto, a obrigação 
do pagamento emergencial. 

A empresa seguirá man-
tendo o diálogo construtivo 
com os representantes do 
poder público e instituições 
de justiça para promover 
de forma justa e célere o 
retorno da normalidade 
para a vida das pessoas nos 
territórios evacuados”.

Segundo o Corpo de Bom-
beiros, a vistoria foi feita 
na época e um relatório foi 
enviado para a Defensoria 
Pública. “Estar em confor-
midade com as medidas de 
segurança é uma obrigação 
dos responsáveis pelas edi-
ficações”, destacou a corpo-
ração nesta quarta-feira. O 
Corpo de Bombeiros diz que 

emitiu notificações e autos 
de infração à administração 
do HFB, os dois últimos em 
março e agosto deste ano.
O Ministério da Saúde não 
respondeu sobre a vistoria e 
adequação às normas.
A reportagem entrou em 
contato com o HFB e aguarda 
retorno sobre as notificações 
do Corpo de Bombeiros.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna de política na imprensa 
(São Paulo - Brasil) desde 1993. No Twitter, o site 
www.cesarneto.com recebeu Medalha Anchieta (Câmara paulis-
tana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista). Twiteer @
cesarnetoreal ... Email @cesar@cesarneto.com 
+
C Â M A R A  (SP)
O poderoso ex-presidente e atual vice da Mesa Diretora - vereador 
Milton Leite - chama atenção com o jingle “Ajude o Milton Leite a 
Ajudar Você”. Desta vez, o dono do DEM terá votos não só na sua 
Zona Sul, mas também em partes das Zonas Norte e Leste  
+
P R E F E I T U R A  (SP)
O ex-governador Marcio França (dono do PSB paulista) tá crescen-
do tanto, que o marketing ‘profissa’ do Russomanno criou o Foi-se 
pra dizer que faltou mais um ‘F’ no Força, Foco e Fé (“foi-se embo-
ra”) do Bruno Covas (PSDB), que tem o som da Foice do comunis-
mo
+
A S S E M B L E I A  (SP)
Tanto o filho do vereador Milton Leite - o deputado Miltinho Leite 
(2º Secretário na Mesa Diretora), como o irmão do ex-deputado fe-
deral Jilmar Tatto - o deputado Ennio Tatto - tão trabalhando muito 
mais que pelas suas próprias reeleições nas eleições 2020     
+
G O V E R N O  (SP)
João Doria deu mais uma aula de marketing no dia de ontem. 
Anunciou que as próximas entrevistas coletivas - sobre o futuro da 
vacina sino-paulista (via Butantã) serão somente nas segundas e 
quintas-feiras, matou a pau especulações sobre feriado de Finados  
+
C O N G R E S S O  (BR)
O ex-governador (MG), ex-senador e novamente deputado federal 
Aécio Neves encontrou um jeito de fazer com que o governador 
(SP) Doria - que pregava sua expulsão do ‘novo’ PSDB por corrup-
ções - esteja ao seu lado : quer vacinação pra Covid 19 na marra     
+
P R E S I D Ê N C I A  (BR)
Bolsonaro vai aproveitar o feriado de Finados, pra mandar ao povo 
brasileiro mensagens que cheguem as famílias que perderam pa-
rentes vitimados pelo mutante Corona vírus (Covid 19). Pra variar, 
falará a linguagem do povo e pode bombar a popularidade
+       
P A R T I D O S
PL - Na família Trípoli, Roberto (PV) enfrenta o irmão ‘Xexéu’, que 
é vereador e foi pro PSDB, e agora a candidatura de quem trabalha 
pelos cães e gatos em São Paulo. Trata-se do Matheus Mafep (PL 
do Antônio Carlos Rodrigues), com apoio do prefeito Bruno Covas ...  
+
P O L Í T I C O S
... PODEMOS (ex-PTN) - o vereador Mario Covas Neto, que é tio do 
prefeito Bruno Covas (PSDB), não só vai ser reeleito vereador como 
vai ser fundamental pra que o sobrinho assuma ainda mais - no 2º 
turno - uma postura de quem amadureceu pra ser o que foi o avô 

MUNDO

Papa Francisco celebrará 
missa de Finados sem público 
por causa do coronavírus
Cerimônia em que os católicos rezam pelos 
seus mortos não contará com a presença 
de fiéis; medida acompanha maiores restri-
ções na Europa por 2ª onda da Covid

Da Redação

OPapa Francisco anun-
ciou nesta quarta-feira 
(28) que a tradicional 
missa do Dia de Fina-
dos, no Vaticano, não 

será aberta aos fiéis. A medida 
foi tomada para conter o 
avanço do novo coronavírus na 
Europa, que vê ressurgir uma 
segunda onda de casos da 
doença.
A cerimônia, que acontece 
em 2 de novembro, marca o 
dia em que os católicos rezam 
pelos seus mortos. Neste ano, 
ela acontecerá de forma pri-
vada no Campo Teutônico, um 
pequeno cemitério dentro dos 
portões da cidade que é a sede 
da Igreja Católica.
Após a celebração, o pontífice 
participará de uma homena-
gem aos papas já falecidos den-
tro da necrópole do Vaticano.

Casos explodem na Europa
A Organização Mundial da 
Saúde (OMS) informou que a 
região europeia — que, além 
do continente europeu, inclui 
Rússia, Turquia, Israel e países 
da Ásia Central — respondem 
por quase metade dos mais de 
2,8 milhões de novos casos 
do coronavírus relatados na 
semana passada.
A presidente da Comissão Eu-
ropeia, Ursula von der Leyen, 
disse que o continente está na 
segunda onda e alerta:
“Acho que o Natal deste ano vai 
ser um Natal diferente”.
Por causa da nova onda do 
coronavírus, diversos países 
europeus impuseram medi-
das rígidas de fechamento de 
estabelecimentos, como na 
Itália, ou lockdowns quase 
completos, como na Polônia. 
Isso gerou revolta em parte da 
população, com protestos nos 
países.
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As eleições municipais brasileiras, 
em relação a cidade de São Pau-
lo, estão entrando para a História 
política como as mais disputa-
das em termos de candidaturas 
- cerca de quase 2 mil candidatos 
entre homens, mulheres e LGBTs 
- concorrendo aos cargos de ve-
readores (55 cadeiras na maior e 
mais importante Câmara Munici-
pal do Brasil e da América do Sul) 
e de prefeito (ou prefeita) e vi-
ce-prefeito (ou vice-prefeita) na 
também maior e mais importante 
cidade do Brasil, da América do 
Sul e uma das 10 maiores do mun-
do. Os vereadores que concorrem 
à reeleição são : Adilson Amadeu 
(DEM), Adriana Ramalho (PSDB), 
Alessandro Guedes (PT), Alfre-
dinho (PT), André Santos (RE-
PUBLICANOS ex-PRB), Antonio 
Donato (PT), Arselino Tatto (PT), 
Atílio Francisco (REPUBLICANOS 
ex-PRB), Aurélio Nomura (PSDB), 
Caio Miranda (DEM ex-PFL), Ca-
milo Cristófaro (PSB), Celso Gian-
nazi (PSOL), Dalton Silvano (DEM 

ex-PFL), Daniel Annenberg, Mil-
ton Ferreira (PODEMOS ex-PTN), 
Edir Sales (PSD), Eduardo Supli-
cy (PT), Eduardo Tuma (PSDB), 
Eliseu Gabriel (PSB), Fabio Riva 
(PSDB), Fernando Holiday (PA-
TRITOTA ex-PTN), George Hato 
(MDB), Gilberto Nascimento 
(PSC), Gilson Barreto (PSDB), Isac 
Felix (PL), Jair Tatto (PT), João 
Jorge (PSDB), Police Neto (PSD), 
Juliana Cardoso (PT), Mário Co-
vas (PODEMOS ex-PTN), Milton 
Leite (DEM ex-PFL), Noemi No-
nato (PL), Ota (PSB), Paulo Fran-
ge (PTB), Claudio Fonseca (CIDA-
DANIA ex-PPS), Quito Formiga 
(PSDB), Reis (PT), Ricardo Teixeira 
(DEM), Rinaldi Digilio (PSL), Janaí-
na Lima (NOVO), Rodrigo Goulart 
(PSD), Rute Costa (PSD), Sandra 
Tadeu (DEM), Senival Moura (PT), 
Soninha (CIDADANIA ex-PPS), 
Souza Santos (REPUBLICANOS 
ex-PRB), Toninho Paiva (PL), To-
ninho Vespoli (PSOL), ‘Xexéu’ Trí-
poli (PSDB) e Zé Turin (REPUBLI-
CANOS ex-PRB).

Charge

Marcelo Emerson

A importância dos debates
Em 1985, Fernando Henrique 
Cardoso disputava a Prefeitura 
de São Paulo com Jânio Qua-
dros. FHC liderava nas pesqui-
sas. No dia 12 de novembro, no 
último debate antes da elei-
ção, o jornalista Boris Casoy 
fez uma pergunta ao candida-
to do PMDB (o PSDB ainda não 
existia) que mudou os rumos 
daquelas eleições.
O jornalista perguntou para o 
sociólogo: “o senhor acredi-
ta em Deus?” Ao invés de dar 
uma resposta direta e objetiva, 
FHC contestou seu inquisidor 
e respondeu de maneira am-
bígua.
Três dias depois FHC perdeu a 
eleição.
Gente séria, que sabe do que 
está falando, atribui a derrota 
a essa “tucanada” em questão 
importante para o povo brasi-
leiro, de imensa maioria cristã.
Chegamos em 2020 e as prin-
cipais emissoras de TV (Rede 
TV, Record, SBT e Globo) can-
celaram seus debates, alegan-
do alto risco de contágio por 
coronavírus das pessoas en-
volvidas.
Diante disso, o jornal DIÁRIO 
DE SÃO PAULO resolveu pro-
mover o 1º Debate Eleitoral 
“on-line”. Uma equipe redu-
zida (quatro pessoas), ficou 
numa mesma sala, enquanto 
outros profissionais ficaram 
em salas separadas. Todos os 
candidatos participaram do 
debate a partir dos locais de 
sua preferência, sem necessi-

dade da presença no estúdio.
Participaram do evento os 
candidatos Andrea Matarazzo, 
Arthur do Val, Jilmar Tatto, Joi-
ce Hasselmann, Levy Fidélix, 
Márcio França, Marina Helou e 
Orlando Silva.
Outros resolveram não partici-
par: Bruno Covas e Guilherme 
Boulos alegaram problemas 
de agenda. Celso Russoma-
no não respondeu ao convite. 
Candidatos que participaram 
do debate criticaram as au-
sências, entendendo que hou-
ve estratégia para evitar as 
críticas que custariam a perda 
de votos.
Se for assim, tal estratégia 
está tão banalizada que até 
Guilherme Boulos, que sequer 
está em posição de ir para o 
segundo turno, estaria fazen-
do uso dela. Seria uma postura 
incoerente do candidato que 
prega a necessidade de diálo-
go democrático.
É verdade que a atual socieda-
de do espetáculo se alimen-
ta do escândalo, e isso pode 
causar algum prejuízo a quem 
lidera nas pesquisas, mas o 
público começa a perceber 
que quem pretende adminis-
trar a coisa pública tem que 
ser capaz de debater em situ-
ações adversas. Talvez esteja 
chegando o tempo em que o 
maior risco de perda de votos 
está no receio de colocar suas 
ideias e propostas ao crivo de 
seus adversários, num debate 
público.



VACILO FORA DE CASA
Brenner brilha, mas São Paulo vacila na defesa e perde de virada do Lanús P12

esportes

Corinthians 
perde em 
casa e se 
complica na 
Copa do Brasil

Com um a menos, 
Santos segura 

empate com Ceará 
nas oitavas da 
Copa do Brasil

Timão é derrotado pelo 
América-MG no jogo de ida 
das oitavas  P13

Peixe tem Lucas Veríssimo 
expulso no fim do primeiro 

tempo; Vozão pressiona na 
segunda etapa, cria chances, 

mas não chega ao gol P11
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CLUBES DE SÃO PAULO

O elenco do Palmeiras reali-
zou na tarde desta quarta-fei-
ra, na Academia de Futebol, 
o último treino antes do jogo 
desta quinta-feira, contra o 
Red Bull Bragantino, às 19h, 
fora de casa, pela Copa do 
Brasil.

O técnico interino Andrey 
Lopes comandou um trabalho 
coletivo, no qual acertou os 
últimos detalhes da equipe 
para a estreia na competição 
nacional.

Um provável time do Palmei-
ras para a partida é Weverton; 
Gabriel Menino, Felipe Melo, 
Gustavo Gómez e Matías Viña; 
Patrick de Paula, Zé Rafael e 
Raphael Veiga; Rony, Wesley 
e Luiz Adriano.

Foi com uma formação com 
três atacantes que o Verdão 
encerrou sequência negativa 
na temporada (quatro der-
rotas consecutivas) e venceu 
Tigre, pela Libertadores, e 
Atlético-GO, pelo Campeona-
to Brasileiro.

Verdão enfrenta o Red Bull Bragantino 
hoje às 19h , em Bragança Paulista
Escalação do Palmeiras: veja como foi o último treino antes da estreia na Copa do Brasil

Infoesporte
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Há a confiança em um desfecho positivo até o fim da semana

Palmeiras avança por Abel Ferreira e aguarda 
Liga Europa para tentar fechar negócio

O Palmeiras vive a expec-
tativa de fechar até o fim da 
semana a contratação do 
técnico Abel Ferreira, do 
PAOK, da Grécia. Segundo 
apurou o ge, as negociações 
avançaram e há a confiança 
do desfecho positivo depois 
desta quinta-feira, data na 
qual o português coman-
da a equipe grega contra 
o Granada-ESP, pela Liga 
Europa.

O técnico lusitano de 41 
anos, que se mostrou inte-
ressado em trocar o futebol 
grego pelo Palmeiras, pos-
sui contrato com o PAOK 
até 2022, mas os clubes 
negociam diretamente para 
liberar o profissional abaixo 

dos 2,5 milhões de euros 
integrais (R$ 16 milhões).

No acordo encaminha-
do, o Palmeiras estipulou 
que resultados esportivos 
pré-determinados tam-
bém entram na liberação 
de Abel Ferreira, que chega 
à casa dos R$ 6 milhões. 
De primeira, o clube deve 
compensar o PAOK por 
um valor em torno de R$ 4 
milhões.

Conforme postura adotada 
desde a saída de Luxem-
burgo, o Palmeiras trabalha 
em silêncio e de maneira 
discreta, mas confiante em 
um desfecho positivo de-
pois desta quinta-feira.

Tanto o clube alviverde, 
como principalmente o 

PAOK, não vão se pronun-
ciar antes do duelo dos 
gregos pela Liga Europa.

– Infelizmente, não posso 
confirmar essa informação 
e não gostaria de comentar 
nada antes do nosso jogo 
amanhã pela Liga Europa – 
afirmou Kyriakos Kyriakos, 
segundo vice-presidente do 
PAOK, em contato rápido 
com a reportagem.

A equipe grega vive um 
momento irregular nes-
te início de temporada na 
Europa. Na Liga Europa, a 
equipe estreou com em-
pate contra o Omonia, do 
Chipre, dentro de casa. No 
Grego, depois de cinco ro-
dadas, o time ocupa a sexta 
posição após duas vitórias e 
três empates.
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A atividade desta quarta-feira 
foi mais uma vez completa-
da por cinco garotos da base. 
São eles: o zagueiro Talisca, 

o lateral-esquerdo Ramiro, 
o volante Erick Pluas e os 
atacantes Bruno Menezes e 
Aníbal.

Marcos Rocha e Lucas 
Esteves seguiram o crono-
grama de recuperação de 
lesões musculares e não 

participaram da atividade 
em campo. Os dois seguem 
sem previsão de voltar ao 
time.
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Peixe tem Lucas Veríssimo expulso no fim do primeiro tempo; Vozão pressiona na segunda 
etapa, cria chances, mas não chega ao gol. Rivais decidem vaga na semana que vem

Com um a menos, Santos 
segura empate com Ceará 
nas oitavas da Copa do Brasil

Santos e Ceará ficaram 
no empate por 0 a 0 na 
tarde desta quarta-fei-
ra, na Vila Belmiro, pelo 
jogo de ida das oitavas de 
final da Copa do Brasil – 
foi a estreia do Peixe na 
competição, enquanto o 
Vozão já vinha disputan-
do as fases anteriores. A 
expulsão do zagueiro Lu-
cas Veríssimo, no fim do 
primeiro tempo, decidiu 
o andamento da partida: 
na segunda etapa, o Ceará 
pressionou em busca da 
vitória, criou chances e 
não chegou ao gol, en-
quanto o Peixe explorou 
contra-ataques e também 

não conseguiu abrir o 
placar. A vaga nas quartas 
de final será decidida em 
Fortaleza, semana que 
vem.

Como fica?
Santos e Ceará jogam 
na próxima quarta-fei-
ra, às 19h (de Brasília), 
na Arena Castelão, pelo 
jogo de volta das oitavas. 
Qualquer empate leva a 
decisão para os pênaltis. 
Um eventual vencedor no 
tempo normal, claro, fica 
com a vaga.

Central do Apito
O lance capital do jogo 
ocorreu nos acrésci-
mos do primeiro tempo, 
quando Lucas Veríssimo 

acertou a cabeça de Rafa-
el Sobis com as travas da 
chuteira, em um lance no 
meio-campo. O comen-
tarista Sálvio Spinola es-
clareceu que “não houve 
intensidade no lance”, 
mas que a CBF recomen-
da expulsão quando há 
um golpe na região da 
cabeça. O árbitro Vagner 
do Nascimento Magalhães 
havia aplicado cartão 
amarelo, decisão revista 
após consulta ao VAR.

Primeiro tempo
O Santos começou a 
partida pressionando o 
Ceará. Com três jogado-
res ofensivos no meio de 
campo – Jobson, Diego 
Pituca e Jean Mota –, o 

Peixe não dava espaços 
para os visitantes saírem 
jogando e criou seguidas 
chances de abrir o placar, 
mas o ritmo diminuiu e 
o jogo ficou equilibrado 
na segunda metade do 
primeiro tempo. No fim 
da etapa inicial, Lucas 
Veríssimo foi expulso e 
complicou a vida santista.

Segundo tempo
O Ceará tomou as rédeas 
da partida e passou boa 
parte do tempo no cam-
po de ataque, circulando 
a bola e tentando achar 
espaços na defesa do 
Santos – perdeu gols com 
Léo Chú, Rafael Sobis e 
Vina e finalizou 15 vezes 
no total da partida, contra 

14 do rival. O Peixe, por 
sua vez, apostou em con-
tra-ataques com Marinho 
e Soteldo e até exigiu 
boas defesas de Fernan-
do Prass, até que o time 
cansou. Soteldo, inclusi-
ve, foi substituído no fim 
e ficou bravo. A decisão, 
portanto, fica para quar-
ta-feira que vem.

Próximos jogos
O Santos volta a campo 
no próximo domingo 
para enfrentar o Bahia, 
às 18h15 (de Brasília), na 
Vila Belmiro. Já o Ceará 
enfrenta o Botafogo no 
sábado, às 17h, no Nilton 
Santos. Os dois jogos são 
válidos pela 19ª rodada do 
Brasileirão.
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Time argentino não jogava oficialmente desde março e mesmo assim deu muito trabalho ao Tricolor

O São Paulo perdeu de 
virada do Lanús por 3 a 
2, na noite desta quarta-
-feira, na Argentina, no 
jogo de ida da segunda 
fase da Copa Sul-Ame-
ricana. O time argentino 
não atuava oficialmente 
desde março. E mesmo 
assim deu muito traba-
lho ao Tricolor, que saiu 
na frente com gol de 
Brenner, levou dois gols 
de Sand em vacilos da 
defesa, empatou nova-
mente com Brenner, mas 
sofreu o gol da derrota 
aos 45 minutos do se-
gundo tempo, em mais 
uma falha da defesa. O 
São Paulo ainda teve um 
gol anulado, também 
marcado por Brenner, 
em lance duvidoso.

E agora?
Apesar da derrota, a 
missão do São Paulo no 
jogo de volta não é tão 
complicada. Por conta 
dos gols marcados fora 
de casa, o Tricolor pre-
cisa vencer por um gol 
de diferença (até 2 a 1) 
para avançar às oitavas de 
final.

Primeiro tempo
O São Paulo levou al-
guns sustos no começo 
da partida por conta de 
erros nas saídas de bola, 
como quase sempre. Mas 
logo aos 12 minutos, na 
primeira chance criada, 
o Tricolor abriu o pla-
car. Tchê Tche deu belo 
lançamento em profun-
didade para Luciano rolar 
para Brenner finalizar e 
fazer 1 a 0. Depois disso, 
porém, a fala de criativi-

dade do São Paulo pesou 
e só deu Lanús. De la 
Vega, por exemplo, teve 
duas chances de empatar. 
Uma de cabeça e outra 
em chute cruzado. A 
melhor oportunidade do 
time argentino, porém, 
foi em falha da defesa 
são-paulina. Diego Costa 
cabeceou contra o gol de 
Volpi e acertou a trave. 
Na sequência, o goleiro 
tirou o perigo. Na reta fi-
nal do primeiro tempo, o 
São Paulo conseguiu sua 
segunda finalização, em 
chute de Luciano defen-
dido por Morales.

Segundo tempo
O Tricolor voltou melhor 
para o segundo tempo. E 
logo no primeiro minuto 
quase ampliou. Após boa 
troca de passes, Igor Go-
mes demorou a finalizar 

e foi travado na cara do 
gol. Dois minutos depois, 
de fora da área, Brenner 
bateu colocado e acertou 
a trave. Mas a resposta do 
Lanús foi com o gol de 
empate. Depois de cru-
zamento de Di Placido, a 
bola desviou em Daniel 
Alves e sobrou para Sand 
completar, sozinho. Após 
a falta de sorte no gol dos 
argentinos, o camisa 10 do 
Tricolor acertou um chute 
no travessão e quase se 
redimiu. Mas logo na 
sequência, o Lanús pres-
sionou e só não conseguiu 
a virada porque Luciano 
tirou a bola da cabeça de 
Orozco na pequena área. 
Aos 34, Reinaldo fez boa 
jogada pela esquerda e 
cruzou na medida para 
Brenner completar para 
o gol. O árbitro, em lance 
duvidoso, marcou impe-

dimento e anulou o lance. 
Na sequência, aos 38, a 
virada do Lanús. Sand, de 
novo ele, girou com faci-
lidade na grande área para 
marcar o segundo do time 
argentino. Aos 41, em um 
golaço, Brenner empatou. 
Mas o São Paulo voltou a 
vacilar na defesa, aos 45, e 
levou o terceiro. Quignón, 
de cabeça, deu a vitória ao 
time argentino.

Próximos jogos
O São Paulo volta a cam-
po no domingo, às 16h, 
contra o Flamengo, no 
Maracanã, pela 19ª rodada 
do Campeonato Brasilei-
ro. Pela Sul-Americana, o 
jogo da volta contra o ar-
gentino Lanús está mar-
cado para quarta-feira, 
dia 4, às 19h15, no estádio 
do Morumbi, na capital 
paulista.

Brenner brilha, mas São Paulo vacila 
na defesa e perde de virada do Lanús
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Em jogo fraco tecnicamente, Coelho faz gol no fim do jogo e complica a situação do Timão

América-MG vence o 
Corinthians fora de casa e larga 
na frente por vaga nas quartas

O América-MG largou 
na frente do Corinthians 
na briga por uma vaga 
nas quartas de final da 
Copa do Brasil. Na noite 
desta quarta-feira, na 
Neo Química Arena, no 
jogo de ida das oitavas de 
final, o Coelho venceu 
o Timão por 1 a 0, com 
gol de Marcelo Toscano, 
na reta final do segun-
do tempo. No primeiro 
tempo, os donos da casa 
até tentaram se impor 
como mandante, mas na 
etapa final as chances de 
gol foram raras, e o time 
mineiro soube aprovei-

tar falha na saída de bola 
de Cássio para construir 
importante vitória na 
capital paulista. É a pri-
meira vez na história que 
o América-MG vence o 
Timão como visitante. 
Antes, eram seis derrotas 
e um empate.

E agora?
Na partida de volta, na 
próxima quarta-feira, às 
21h30, em Belo Horizon-
te, o América-MG joga 
pelo empate para avan-
çar às quartas de final. 
O Corinthians precisa 
vencer por dois gols de 
diferença. Vitória por 
um gol leva a decisão aos 
pênaltis.

Primeiro tempo
Em uma etapa inicial 
bastante movimentada, 
o Corinthians soube se 
impor jogando em casa: 
além dos 62% de posse 
de bola (contra 38% do 
América-MG), o Timão 
finalizou 11 vezes em 
direção ao gol rival. O 
América-MG teve apenas 
cinco finalizações, mas 
levou perigo em joga-
da de Felipe Azevedo, 
travado na pequena área 
por Fagner. O Corin-
thians teve em Cazares e 
Éderson algumas de suas 
principais chances.

Segundo tempo
Logo no primeiro minu-

to da etapa final, o Co-
rinthians assustou com 
Mateus Vital, de cabeça, 
após cruzamento de 
Everaldo. Mas o arremate 
saiu fraco. Ademir, do 
América-MG, respondeu 
mais adiante em cabeça-
da e depois em chute por 
cima. O Timão voltou a 
criar uma nova chance 
só aos 14, quando Éder-
son acertou chute em 
cima da zaga do Coelho. 
Sem muitas chances de 
ambos os lados, o jogo 
ficou bem morno para 
um mata-mata. Até os 43 
minutos... Cássio errou 
na saída de bola, o Amé-
rica-MG armou con-
tra-ataque, Neto Berola 

cruzou, e Marcelo Tosca-
no completou para o gol 
para garantir a vitória do 
Coelho.

Próximos jogos
O Corinthians volta a 
campo no sábado, às 19h, 
contra o Inter, na Neo 
Química Arena, pela 19ª 
rodada do Campeonato 
Brasileiro. No mesmo dia 
e horário, o América-MG 
visita o Avaí, em Floria-
nópolis, pela Série B. O 
jogo de volta das oitavas 
de final da Copa do Brasil 
entre Coelho e Timão 
será na quarta-feira, às 
21h30, no estádio In-
dependência, em Belo 
Horizonte.
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PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SUN VISION RECUPERAÇÃO E CONSULTORIA DE ATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.849.614/0001-78; VENUS INVESTE CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.704.126/0001-35; MARRIK CENTRO DE BELEZA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.244.507/0001-68; ZP E MP CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.801.381/0001-97; MARLEY MACHADO DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob nº 053.434.657-06; HUGO NELSON ALMEIDA DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob nº 057.332.857-96; e 
MARHYRA MACHADO DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob nº 060.052.907-03; bem como seus cônjuges se casados forem. A Dra. Ana Luiza Madeiro Cruz Eserian, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional 
de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento 
de Sentença ajuizado por FULVIO MORAES CHAVES em face de SUN VISION RECUPERAÇÃO E CONSULTORIA DE ATIVOS LTDA e Outros - Processo nº 1007105-82.2013.8.26.0704 - Controle nº 1638/2013, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado 
em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a 
venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por meio desta ação judicial e ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (que possuem natureza “propter rem”) que serão sub-rogados no 
valor da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 7171A DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE Niterói/RJ - IMÓVEL: Imóvel constituído pelo lote de terreno nº 13, da quadra 4, 
situado à Rua Acre, inscrito na PMN sob nº 054.944-4, do loteamento Vila Progresso, Pendotiba, 6º Subdistrito do 1º Distrito deste Município, medindo: 12,00m de largura na frente; 12,00m de fundos confrontando com o lote 22 
da Rua Alagoas de propriedade de Cia de Crédito Imobiliário Construtor; por 40,00m do lado direito confrontando com o lote 12; e 40,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 14 de propriedade de Marco Antonio Gouvea 
Artimos, com a área de 480,00m². Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos do processo nº 0132360-08.2011.8.19.0001, em trâmite na 27ª Vara Cível da Capital/RJ, requerida por OSWALDO RODRIGUES VIEIRA FILHO 
contra MARLEY MACHADO DE ALMEIDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos do processo nº 0000473-62.2010.4.02.5102, 
em trâmite na 5ª Vara Federal da Capital/RJ, requerida por FAZENDA NACIONAL contra MARLEY MACHADO DE ALMEIDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.06 
desta matrícula que nos autos do processo nº 0002138-11.2013.4.02.5102 em trâmite na 5ª Vara Federal da Comarca de Niterói/RJ, requerida por COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS contra MARLEY MACHADO DE ALMEIDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos no Processo nº 0132360-08.2011, em trâmite na 27ª Vara Cível da Capital/
RJ. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para Abril de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta 
ação no valor de R$ 440.602,07 (Julho/2020). São Paulo, 05 de agosto de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 009.546.548-03; bem como os proprietários VANDERLEI CANDIDO MENDES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 076.824.558-37; EDVALDO ARCANJO ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.294.938-14; e sua cônjuge NOEME RIBEIRO DIAS ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 130.295.548-99. A Dra. 
Fabiana Feher Recasens, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por SILVANETE RODRIGUES DE ARAUJO em face de FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS - Processo 
nº 0017983-79.2018.8.26.0002 (Principal nº 0054673-88.20108.26.0002) – Controle nº 2758/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a 
venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: Os direitos possessórios do executado da MATRÍCULA Nº 283.999 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado na Paolo 
Porpora, antiga Rua F, constante do lote 01 da quadra 23, do loteamento denominado Nova Santo Amaro, no 32º Subdistrito Capela do Socorro, começa em um ponto junto ao lote 2 e seque em reta de 14,00m de frente para a Rua 
Paolo Porpora, onde deflete a esquerda e segue por 12,20m também de frente para a Viela Sem Denominação, onde deflete à esquerda e segue mais 20,00m, confrontando com os lotes 46 e 47, onde deflete à esquerda e segue 
por 12,20m até encontrar o início desta descrição, confrontando aí com parte do lote 2, encerrando uma área de 323,00m2. Consta no Laudo à fl.145 que o imóvel é constituído por um sobrado; com área no pavimento térreo 
de 59,12m2, no pavimento superior de 69,33m2, perfazendo a área construída de 128,45m2. Consta na Av.3 desta matrícula que a Rua Paolo Porpora, denomina-se atualmente Rua Niger. Contribuinte 180.056.0063-0 
(Conf.Av.3 e fl.183). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inexistentes inscritos na Dívida Ativa e débitos inexistentes de IPTU para o exercício atual (15/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel (dos direitos 
possessórios): R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Débito desta ação no valor de R$ 81.820,60 (junho/2020).  São Paulo, 10 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOANA D’ARC MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 964.631.718-91; bem como do seu cônjuge, se casada for. O Dr. Luis Carlos Maeyama Martins, MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por SOUZA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS S/S LTDA em face de JOANA D’ARC MARTINS - Processo nº  
1000443-69.2016.8.26.0584 – Controle nº 471/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no 
dia 10/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA 
Nº 18.068 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PEDRO/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na zona urbana desta cidade e comarca de São Pedro, designado sob o 
número 19 (dezenove) da quadra “F” do loteamento São Tomé, o qual contem a área superficial de 250,80m2, é as  medidas de 11,40 metros de frente para a Rua 3, igual metragem nos fundos onde divisa com o lote nº 14, e 
da frente ao fundo em casa face lateral 22,00 metros, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote nº 20 e pelo lado esquerdo com o lote nº 18, situado na quadra completada pelas Ruas 5, 6 e 2, 
localizada a direita, esquerda e fundo, respectivamente de quem de frente olha para o imóvel. Consta na Av.5 desta matricula que o loteamento municipal originalmente denominado São Tomé, mencionado nesta matricula, 
denomina-se atualmente Nucleo Habitacional George Chalitta Nouhra. Consta na Av.6 desta matricula que as Ruas 02, 03, 05 e 06 do loteamento denominado Núcleo Habitacional George Chalitta Nouhra passaram a denomina-
se Rua Olga Fonseca de Aguiar, Rua José Maria de Sousa, Rua Pedro de Assis e Rua Eurides de Almeida. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a 
executada. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 00018488920188260584, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP, requerida por ARLET FONTANELLO 
SERVILHA contra JOANA D’ARC MARTINS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 3328-7 (conf.fls.281). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 109.000,00 
(cento e nove mil reais) para abril de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 27.877,62 (junho/2020). São Pedro, 
04 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/ 29 DE OUTUBRO DE 2020 15

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado FÚLVIO CORRÊA MAZZOLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.487.618-50; bem como do coproprietário GUSTAVO OSMAR CORRÊA MAZZOLA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 107.782.848-91, e da sua cônjuge MARIA CÂNDIDA ROCHA VILLAGELIN MAZZOLA, inscrita no CPF/MF sob o nº 032.478.128-81. O Dr. Mauricio Simões de Almeida Botelho Silva, MM. Juiz de Direito da 10ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por GUSTAVO OSMAR CORREA MAZZOLA e outra em face de FÚLVIO CORRÊA MAZZOLA - Processo nº 1028801-67.2014.8.26.0114 (Principal nº 1028801-
67.2014.8.26.0114) – Controle nº 2103/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 
14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o 
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO 
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 46.567 DO 02º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Um prédio, seu respectivo terreno e quintal, situado à rua Frei Manuel da Ressurreição, nº 911, nesta cidade e comarca, medindo o terreno, inclusive 
a parte construída 8,00m de frente para a citada rua; igual medida nos fundos; da frente aos fundos, de um lado, mede 53,20m e de outro lado mede 53,80m, com a área de 424,00m2, confrontando de um lado com o lote 
05, de outro com o lote 07 e nos fundos com o Jardim Chapadão. Código cartográfico: 3412.61.15.0506.01001 (Conf.fl.39). Consta no site da Prefeitura de Campinas/SP débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
2.405,03 (21/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 478.300,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e trezentos reais) para julho de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 77.078,15 (maio/2020). Campinas, 08 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas MARLY GERALDO TOLEDO SERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 132.497.228/98; bem como seu cônjuge, se casada for; e SMS IMPRESSÃO DIGITAL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.063.970/0001-52. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, MM. Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por SILVIA VENINA ROSA em face de MARLY 
GERALDO TOLEDO SERRA E OUTRA - Processo nº 1035037-77.2014.8.26.0100 – Controle nº 662/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - 
O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 12/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 217.871 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Avenida Irerê nº 1.204, parte dos lotes 06, 06-A e 07 da quadra 04-Y, em Indianópolis - 24º Subdistrito. Um prédio e respectivo terreno distante 33,50m da esquina da Alameda dos Sorimans com a Avenida 
Irerê, medindo 6,50m de frente, por 30,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 195,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua o olha, com 
propriedade de Frederico Tiesi, do lado esquerdo com propriedade de Ana de Azevedo Alário e nos fundos com propriedade da Cia. Territorial Paulista. Consta na Av.8 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 047.069.0017-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no 
valor de R$ 5.887,20 (julho/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 750.182,99 (setecentos e cinquenta mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos) para março de 2020, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 829.084,76 (abril/2020). Remição da execução: O (a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os 
bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá 
remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). São Paulo, 06 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

2ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GIACINTO COSIMO CATALDO, inscrito no CPF/MF sob o nº 656.277.768-20, ADRIANA POTOMATI (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 166.857.588-48, 
GIAN PAOLO CATALDO, inscrito no CPF/MF sob o nº 304.860.558-41, COMERCIAL COSIMO CATALDO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.230.395/0001-70, bem como dos coproprietários HELENICE  
POTOMATI, inscrita no CPF/MF sob o nº 272.627.698-98, e MARCELO POTOMATI, inscrito no CPF/MF sob o nº 246.185.448-30. O Dr. Jomar Juarez Amorim, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de 
Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A. em face de GIACINTO COSIMO CATALDO e outros - Processo nº 1010258-87.2016.8.26.0003 - Controle nº 1512/2016, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 
às 16:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 16:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 87,50% (oitenta e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento)  do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 87,50% (oitenta e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo 
Civil, a quota parte dos coproprietários alheios a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que os mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando 
possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débito fiscal e tributário que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24 do Provimento). 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 20% (vinte por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão, e o restante 
no prazo de 15 (quinze) dias. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que será enviada por e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. O exequente se vier a 
arrematar o imóvel não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 03 (três) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação; neste caso, o bem será 
levado a nova alienação eletrônica, às expensas do credor (art. 892, §1º, do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 
43.502 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 13, localizado no 1º andar ou 3º pavimento - Edifício Leila - Bloco “C”, situado na Rua São Pedro, nº 135, integrante 
do Parque Residencial Primavera, contendo dois dormitórios, sala de estar, sala de almoço, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, confrontando pela frente com o hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada 
e espaço de área livre que separa o bloco C do bloco D; de um lado com o apartamento 12, de outro com o espaço da área de recuo lateral do prédio e nos fundos com espaço de área livre que separa o bloco C do bloco B, tendo 
área útil de 80,1125 m2, área comum de 39,280620m2, totalizando a área construída de 119,393120 m2, correspondendo a esta unidade a fração ideal de 1,9141% do terreno. Consta na Av.3 desta matrícula que a Rua São 
Pedro atualmente denomina-se Rua Fernão de Magalhães. Consta na Av.5 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da 
Ação de Execução Civil, Processo nº 1010246-73.2016.8.26.0003, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, requerida por  BANCO DO BRASIL contra GIACINTO COSIMO CATALDO e Outros, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ADRIANA POTOMATI. Contribuinte nº 010.027.038.010. Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos no valor de R$ 1.149,50 (31/07/2020). 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 10 de 
agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
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PUBLICIDADE LEGALdiário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SEBASTIÃO POMPONET PINTO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.162.068-53 e sua mulher JANETE SANTA VIVIANE DA SILVA (depositária), inscrita 
no CPF/MF sob o nº 148.465.208-89; MARCELO VIVIANE PINTO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.146.778-98; MARLUCI VIVIANE PINTO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.453.038-17. A Dra. Ana 
Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET em face de SEBASTIÃO POMPONET PINTO DA SILVA E 
OUTROS - Processo nº 0012499-80.2018.8.26.0100 (Principal nº 0632126-51.200.8.26.0100) – Controle nº 2435/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:00h 
e se encerrará dia 12/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 12/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 125.240 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa situada na Travessa Cecília 
da Silva ou Travessa Servidão, ou ainda Passagem Particular, nº 15-A, e seu respectivo terreno constituído por parte do lote 12 da quadra 01, da Vila Moinho Velho, no 4º Subdistrito – Nossa Senhora do Ó, medindo 6,45m de 
frente; 17,30m da frente aos fundos; do lado direito, de quem do imóvel olha para a travessa; 14,50m do lado esquerdo, e 5,50m nos fundos, com a área de 88,04m2, confrontando do lado direito com o prédio nº 13-A, do 
lado esquerdo com o prédio nº 17-A, ambos da mesma travessa, e nos fundos com propriedade de Giovatto & Cia. Consta na Av. 1 desta matrícula que o imóvel acha-se penhorado em favor de LUIZ BARBATO, cujo processo 
encontra-se em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital. Consta na Av. 2 desta matrícula que a casa sob nº 15-A da Travessa Cecília da Silva, passou a ser lançada sob o nº 15 da referida travessa, atualmente 
denominada Rua Naturales. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. O imóvel possui área útil de 88m2, conforme fls. 187 dos autos. 
Contribuinte nº 104.100.0038-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 6.955,54 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.199,57 (17/07/2020). Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais) para janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 10 
de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ANA PAULA MARIN DE SOUZA VONO ou ANA PAULA MARIN DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 171.376.108-46, e ALEXANDRE VONO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 171.376.018-55. A Dra. ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONJUNTO RESIDENCIAL ALAMEDA DOS MÚSICOS em face de 
ANA PAULA MARIN DE SOUZA VONO e outro - Processo nº 1004305-89.2014.8.26.0011 - Controle nº 565/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo 
Civil. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por 
meio desta ação judicial e ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 149.280 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: O Apartamento nº 73, localizado no 7º andar do Edifício Elis (Bloco 
II), integrante do “Conjunto Residencial Alameda dos Músicos”, situado na Estrada do Sabão, nº 1.403, no 40º Subdistrito Brasilândia, com a área total de 88,89m2, sendo 50,27m2 de área privativa e 38,62m2 de área comum, 
com direito ao uso de 01 vaga de garagem indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente, no térreo, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3322% no terreno e nas demais partes e coisas comuns 
do condomínio. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1007997-91.2017.8.26.0011 em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, requerida por CONJUNTO 
RESIDENCIAL ALAMEDA DOS MÚSICOS contra ANA PAULA MARIN DE SOUZA VONO ou ANA PAULA MARIN DE SOUZA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte 
nº 307.017.0354-4 (em maior área). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 231.783,98 (Duzentos e trinta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos) para Julho de 2020, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 66.751,53 (Julho/2020), e débitos na ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 
1007997-91.2017.8.26.0011, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, no valor de R$ 23.257,52 (Agosto/2020). São Paulo, 05 de Agosto de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 14 CM

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados WCR TRADE MARKETING LTDA; inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.268.631/0001-72; SILVAN BARTOLOMEI PIERONI, inscrito no CPF/MF sob nº 028.349.058-60; 
WILSON SODERI JUNIOR; inscrito no CPF/MF sob nº 024.667.828-39; e JAMILE MOHAMED ADI SODERI, inscrita no CPF/MF sob nº 068.588.268-31; bem como seus cônjuges se casados forem. O Dr. Regis de 
Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (credor hipotecário) em face de WCR TRADE MARKETING LTDA e Outros 
- Processo nº 1043077-14.2015.8.26.0100 – Controle nº 860/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 16:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 16:01h e se encerrará 
no dia 07/12/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, ou, caso se trate de imóvel de incapaz, 80% do valor de avaliação atualizada, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO 
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: FICHA COMPLEMENTAR REFERENTE À CASA Nº 
05 DA MATRÍCULA Nº 50.213 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP – IMÓVEL: Casa nº 05, do Condomínio Residencial Costa Verde, em construção, á rua Eliseu Teixeira de 
Camargo, nº 571, nesta cidade e 1º subdistrito, com a seguinte descrição: pavimento térreo: com hall de entrada, lavado, sala de estar, terraço, W.C de serviço, garagem e escada de acesso ao pavimento superior; pavimento 
superior: com os dois dormitórios simples, um banheiro e duas suítes com banheiros privativos, estando a área de utilização exclusiva compreendida dentro das seguintes medidas e confrontações: 22,50ms de frente para a via 
de acesso interno; 22,08 á direita de quem da via interna olha para a residência, confrontando com a área de utilização exclusiva da casa nº 07; 22,37 ms á esquerda, confrontando com a área de utilização exclusiva da casa nº 
3; e 22,50ms nos fundos, confrontando com a gleba 41-A. Áreas de construção: área útil de 246,90ms; área comum de 14,03ms2; área total de 260,93ms2; áreas de terreno: área de utilização exclusiva de 500,06ms2; área 
comum de 261,99ms2; área total de 762,05ms2; área ocupada pela edificação de 147,10ms2 e uma fração ideal de 7,1428575% no todo do terreno do Condomínio, correspondente á gleba 41- B, da subdivisão da gleba 41, 
destacada da 2ª parte do quinhão A, das fazendas Barreiro e Rosário, com as seguintes medidas e confrontações: 55,00 ms de frente pela Rua Eliseu Teixeira de Camargo, do lado direito 203,91 ms, onde confronta com a gleba 
41-A, do lado esquerdo 203,60 ms, onde confronta com a gleba 2 da subdivisão da fazenda Santana e Fundo 50,00ms, onde confronta com área remanescente da gleba 2, da fazenda Barreiro, encerrando a área de 10.697,00ms2. 
Consta na Av. 04 Ficha Complementar, que houve alteração no projeto de construção da casa nº 05, a qual passou a ter a seguinte constituição: Casa nº “05” – constituída de: Pavimento Térreo ( com 171,49 ms2), contendo 
o hall de entrada, lavabo, sala de lareira, living, terraço, sala de jantar, sala de almoço, cozinha, lavanderia, depósito, despensa, wc. de serviço, garagem e a escada de acesso ao pavimento superior; pavimento superior (com 
127,30ms2) com hall, floreira, dois dormitórios, um banheiro social, um dormitório com closet e banheiro privativos, um dormitório. Áreas Construídas: útil de 298,79ms2, comum de 1,095ms e total de 299,885m2. Áreas de 
terreno: utilização exclusiva e privativa de 500,060ms2, área ocupada pela edificação de 171,49ms2, área destinada a jardim e quintal de 328,57ms2, área comum de 261,996 ms2 e uma área total de 762,056ms2; Fração ideal: 
7,1428575% no terreno do condomínio. Ficam ratificados os demais termos constantes da abertura da presente ficha complementar, não especificamente alterados pela presente averbação. Consta na Av.16 e R. 17 Ficha 
Complementar, que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO. BRADESCO S/A. Consta na Av.19 Ficha Complementar, que nos autos da Execução Trabalhista, processo nº 00117090420155150086, em 
trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste/SP, requerida por Robson Domingues contra WILSON SODERI JÚNIOR e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Consta na Av.21 Ficha Complementar, que nos autos da Execução Trabalhista, Processo nº 000008275120145150010, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Rio Claro/SP, requerida por NEUSA MARIA 
NACHBAR contra WCR TRADE MARKETING LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário WILSON SODERI JUNIOR. Consta na Av.22 Ficha Complementar, que nos autos da 
Execução Trabalhista, Processo nº 0010683-82.2013.5.15.0007, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Americana/SP, requerida por MAGALI CRISTINA DOS SANTOS contra WILSON SODERI JUNIOR e outros, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.23 Ficha Complementar, que nos autos do processo nº 10008304820175020041, em trâmite na 41ª Vara do Trabalho da 
Comarca da Capital/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de WILSON SODERI JÚNIOR. Consta na Av.24 Ficha Complementar, que nos autos do processo nº 00029638420135020085, em trâmite na 85ª Vara 
Trabalhista da Comarca da Capital/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de  WILSON SODERI JÚNIOR. Consta ás fls. 518 do Laudo de Avaliação que há uma edificação comercial com área construída de aproximadamente 
437,02m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.438.000,00 (Um milhão e quatrocentos e trinta e oito mil reais) para Novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 2.226.250,79 (Agosto/2019). São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados COMERCIO E TRANSPORTES DE FRUTAS STANZANI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.783.693/0001-36; RAFAEL HERMENEGILDO STANZANI, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 002.742.818-48; e sua mulher MARILDA RAFAEL STANZANI, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.920.488-58; bem como da credora hipotecária COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.037.916/0001-45. O Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Monitória ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de COMERCIO E TRANSPORTES DE 
FRUTAS STANZANI LTDA E OUTROS - Processo nº 1000281-24.2017.8.26.0072 – Controle nº 122/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - 
O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 
às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 
às 15:01h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do 
bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 26.234 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BEBEDOURO/SP - IMÓVEL: Um Prédio, de tijolos e coberto de telhas, à rua Lucas Evangelista, nº 431, neste 
cidade e comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, edificado em um terreno que mede 10,00 metros de frente, por 30,00 metros da frente aos fundos, confrontando em sua integridade pela frente com aquela rua, por um 
lado com Guilhermina Angelo, por outro e nos fundos com Margarida Avi Lima. Consta no R.23, 24 e 26 desta matricula que o imóvel objeto desta matricula foi dado em hipoteca a COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS. 
Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 00066121020158260072, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra 
RAFAEL HERMENEGILDO STANZANI E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 
10086890420178260072, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, requerida por COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS contra RAFAEL HERMENEGILDO STANZANI E OUTRA, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 10000751020178260072, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Bebedouro/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S.A contra COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS STANZANI LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. 
Contribuinte nº 104.111.323.00. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para  maio de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Bebedouro, 04 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada THAIS LUCAS YASUMOTO TAKENAKA, inscrita no CPF/MF sob o nº 308.912.508-08; bem como seu marido FABIO CLAUDINEI TAKENAKA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 118.996.618-24. A Dra. Fernanda Pereira de Almeida Martins, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ADRIANO MADALENO MIOSSI em face de THAIS 
LUCAS YASUMOTO TAKENAKA - Processo nº 1003076-06.2017.8.26.0362 – Controle nº 851/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos 
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo 
Civil, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o 
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por 
conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (50%) QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE 
O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 53.032 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - IMÓVEL: Residência nº 01 do condomínio denominado “Conjunto Residencial Amarilis”, com frente 
para a Avenida Honório Orlando Martini, nº 123, Jardim Hermínio Bueno, nesta cidade e comarca, contendo: área privativa coberta de 73,71m2, composta por uma sala de estar, uma sala de jantar, uma cozinha, uma composta 
por um quintal com área de 15,00m2 e uma vaga de garagem, designada pelo número 01, com área de 27,48m2, totalizando área privativa coberta + descoberta com 116,19m2. Fração ideal do terreno de 33,00%. Área comum 
descoberta de 14,95m2, correspondente a 1/3 (um terço) da área livre do terreno, que perfaz 44,85m2. Área total da unidade privativa + comum com 131,14m2. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução Civil, Processo nº 0001864-30.2018.8.26.0362, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, requerida por ELSON DE LIMA BITTENCOURT contra REALIZE CONSTRUTORA DE IMÓVEIS LTDA E OUTROS, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositários os executados. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária o executado. 
Valor da Avaliação da parte ideal (50%) do Imóvel: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) para setembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 140.491,90 (julho/2019). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 23 de  julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado LEONARDO BULHÕES ALVES DO NASCIMENTO (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 225.519.378-76; bem como da credora fiduciária CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. A Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS em face de LEONARDO BULHÕES ALVES DO NASCIMENTO - Processo nº 0015811-10.2018.8.26.0506 (Principal nº 1047352-78.2017.8.26.0506) 
– Controle nº 2481/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: OS DIREITOS DO EXECUTADO SOBRE O IMÓVEL 
DE MATRÍCULA Nº 42.935 DO 02º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 65, tipo B, do Bloco B-6, localizado no 6º andar ou 7º pavimento, nesta 
cidade, à Rua José Urbano nº 170, do Parque Residencial Jardim das Pedras, compreendendo uma área útil de 52,643ms2, uma área comum de 11,803ms2, perfazendo a área total de 64,446ms2, confrontando pela frente com 
o corredor de circulação; pelo lado direito com o terreno do Condomínio; pelo lado esquerdo com a unidade autônoma 66; pelos fundos com o terreno do Condomínio. A esse apartamento pertence a fração ideal de 0,076313% 
sobre o terreno e demais coisas de uso comum do Condomínio. Consta na Av.1 desta matrícula servidão perpétua de passagem a favor da Cia Paulista de Força e Luz. Consta no R.17 desta matrícula que o imóvel desta 
matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.18 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos de eventual aquisição do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário 
LEONARDO BULHÕES ALVES DO NASCIMENTO. Contribuinte nº 155.655 (Conf.Av.10). Consta no site da Prefeitura de Ribeirão Preto/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.135,35, débitos não inscritos na 
Dívida Ativa no valor de R$ 421,11 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 393,52 (24/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para dezembro de 2019, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 7.393,08 (julho/2020). Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ourinhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de WENDEL LINO SOARES, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.630.628-83; e sua cônjuge ESTELA APARECIDA FERNANDES SOARES, inscrita no CPF/MF sob o nº 145.748.338-
66; WEIDE MARIA SOARES ou WEIDE MARIA SOARES DE MORAES, inscrita no CPF/MF sob o nº 285.751.908-73, e seu cônjuge TIAGO SOARES DE MOAREAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 323.783.378-92; JORGE DE 
SOUZA BUENO, inscrito no CPF/MF sob o nº 960.525.468-91, e sua cônjuge, se casado for; bem como dos proprietários LUIZ ROBERTO STOPA, inscrito no CPF/MF sob o nº 604.123.998-49; e sua cônjuge MIRIAN 
VARALTA STOPA. O Dr. Cristiano Canezin Barbosa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum ajuizada por JORGE DE SOUZA BUENO em face de WENDEL LINO SOARES E OUTROS - 
Processo nº 1000280-35.2016.8.26.0408 – Controle nº 0240/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará 
no dia 10/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
DIREITOS QUE AS PARTES POSSUEM SOBRE A PARTE IDEAL DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 34.190 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OURINHOS/SP, CORRESPONDENTE A 146,54m2 
- IMÓVEL: (Descrição conf.fl.11 dos Autos) Um terreno, constituído do lote n. 08 (oito), da quadra –6-, com área de 146,54 metros quadrados, do loteamento denominado – Jardim Felicidade – situado neste distrito, município 
e comarca de Ourinhos, do Estado de São Paulo, do Lado Par, distante 65,42 metros da Rua E. –“Medindo 9,00 metros com a frente para a Rua B, lado par; 16,28 metros do lado esquerdo dividindo com o lote 09; 9,00 metros 
de fundos dividindo o lote com o lote 11;16,28 metros do lado direito dividindo com o lote 07. Contribuinte nº 7.08.11.03.0020.0274.0000. Consta à fl.11 dos autos que os proprietários LUIZ ROBERTO STOPA e sua cônjuge 
MIRIAN VARALTA STOPA, por meio de escritura pública de venda e compra venderam o lote nº 08 desta matrícula a JORGE DE SOUZA BUENO e NEUSA MARIA MARQUINE. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) para fevereiro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Ourinhos, 05 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado R. R. V.; bem como de sua cônjuge, se casado for. O Dr. Caio Salvador Filardi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de 
Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos ajuizado por L. A. V., representado por E. A. em face de R. R. V. - Processo nº 1027162-91.2016.8.26.0001 – Controle nº 2520/2019, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 48.947 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: O Apartamento sob nº 04, localizado no andar térreo ou 1º pavimento do “Edifício Alagoas” Bloco I, do Conjunto Residencial Brasil III, situado à Avenida General Penha Brasil, nºs 583, 611 e 641, no 8º Subdistrito 
– Santana, desta Capital, possuindo uma área privativa de 44,18500m2, uma área comum de 55,42767m2, na qual está incluída uma vaga descoberta no estacionamento do conjunto, para a guarda de um carro de passeio, em 
lugar indeterminado, sujeita a atuação de manobrista, perfazendo uma área total de 99,61267m2, e possuindo uma fração ideal no terreno do conjunto de 1,04166%, com uma cota de participações nas despesas especificas de 
cada bloco de 6,25000%, e uma cota de participação nas despesas gerais do condomínio de 1,04166. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Contribuinte nº 127.145.0297-1 (conf.Av.6). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (24/07/2020).Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor 
de R$ 33.255,53 (outubro/2019). São Paulo, 04 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas NATALIA GUTIERREZ (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 139.516.498-36; LEUZA MARIA BATISTELA, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.099.078-09; 
do coproprietário JOSELITO INACIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.383.618-99; bem como do credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. O Dr. Rilton José 
Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por JOSELITO INACIO em face de NATALIA GUTIERREZ e outra - Processo nº 1004803-34.2014.8.26.0320 – Controle 
nº 1447/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 5.631 DO 02º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 1 (um), da quadra “C”, com frente para a rua Arnaldo Stoco (antiga rua 3), com a área de 292,05m2, ou sejam: 13,00 metros de frente; no lado direito mede 
22,10 metros, confrontando com o lote 2; no lado esquerdo mede 22,00 metros, confrontando com Florindo Gachet e nos fundos mede 13,55 metros, confrontando novamente com Florindo Gachet; lote de terreno esse situado 
nesta cidade, no loteamento denominado “Jardim Nossa Senhora de Fátima”. Imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal local, na quadra 1.563, unidade 001. Consta no R.11 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi 
dado em hipoteca a BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário NATALIA GUTIERREZ. Contribuinte nº 1563.001.000 (Conf.
fl.485). Consta no site da Prefeitura de Limeira/SP débitos inexistentes inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 888,09 (29/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais) para maio de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Limeira, 10 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP.  DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1068135-14.2018.8.26.0100. Classe
– Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Getulio Vargas. Requerido:
Renata Pinto Bravo Reis. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da
parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 201, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ
SABER a Renata Pinto Bravo Reis, E outros(as), domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação
Cobrança pelo rito comum por Fundação Getulio Vargas, alegando em síntese que firmou contrato de prestação de
serviços educacionais à ré, que não adimpliu com sua contrapartida contratual, sendo devidos os valores de R$
18.154,24 (para 06/2018). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a
parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 167,37, providenciando, no mais, a publicação
do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São
Paulo, 16 de outubro de 2020. Dimitrios Zarvos Varellis. Juiz de Direito.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1072708-61.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Diego Moreschi (CPF. 041.406.879-32), que
Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
11.973,96 (julho de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA
COMARCA DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0032262-94.2010.8.26.0602. Credores: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO XV DE NOVEMBRO,
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA - Unidade Autônoma designada por Apartamento 161, com a área total de 148,29
m², em Sorocaba/SP. Rua Quinze de Novembro, 97. Contribuinte nº 44.44.91.0419.01.031. Descrição completa na Matrícula nº
23.229 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 284.249,53 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 170.549,72 (60%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/11/2020 às 10h00min, e termina em
17/11/2020 às 10h00min; 2ª Praça começa em 17/11/2020 às 10h01min, e termina em 07/12/2020 às 10h00min. Ficam os credores
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO XV DE NOVEMBRO, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JEFFERSON MUCCIOLO (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 106.236.818-54; bem como sua cônjuge, se casado for. O Dr. Regis de Castilho Barbosa 
Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASTEL DI MANTOVA em face de JEFFERSON MUCCIOLO - Processo nº 1121138-
20.2014.8.26.0100 – Controle nº 2453/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/12/2020 
às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem) os quais ficam sub-rogados no valor da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 117.222 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 131, localizado no 13º 
andar do Edifício Castel Di Mantova situado na rua Madre de Deus, nº 1.285, no 33º Subdistrito Alto da Mooca, com a área privativa de 189,34m2, a área comum de 114,3710m2, totalizando 303,7110m2 de área construída, 
correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 4,5527%. Consta no R.3 desta matrícula que nos autos do processo de número 16643.7200112012-26, foi arrolado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.5 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 00004192520134036182, em trâmite na 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta Capital/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de JEFFERSON 
MUCCIOLO. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0218700-51.2000.5.02.0069, em trâmite na 69ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, requerida por EDNEU CARVALHO 
MARINI contra JEFFERSON MUCCIOLO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 032.041.0108-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 69.037,03 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor 
de R$ 6.613,49 (25/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais) para outubro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 316.659,33 (Janeiro/2020). São Paulo, 04 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado Espolio de JOSEFA MARRERO CONZALEZ, representado pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, bem como vendedores do imóvel da 
transcrição 35.410: WALDOMIRO ZARZUR, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.455.168-15, e sua mulher ILDA ZARZUR, inscrita no CPF/MF sob o nº 156.939.348-61. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. 
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JURUCE move em face de Espolio de JOSEFA MARRERO CONZALEZ - Processo nº 0062544-88.2018.8.26.0100 (Principal 
nº 0108382-3.2010.8.26.0100) - Controle nº 194/2010, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos 
imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos 
bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O ESPÓLIO POSSUI SOBRE A TRANSCRIÇÃO Nº 35.410 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 51, localizado no 5º andar 
com uma área útil de 41,80m2, uma área comum de 17,79m2, e uma área total de 59,59m2, e uma fração ideal no terreno e coisas comuns do edifício de 0,7181%, confronta pela frente com o corredor de circulação do andar, 
do lado esquerdo com o poço dos elevadores, do lado direito com a unidade de final 2 do andar e nos fundos com recuo da construção do edifício. O apartamento está localizado no Edifício Jurucê, à Rua Herculano de Freitas nº 
307, nesta Capital no 34º Subdistrito (Cerqueira Cesar). Contribuinte nº 010.048.0500-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 988,30 e débitos de IPTU para o exercício atual no 
valor de R$ 660,80 (24/07/2020). Débitos de Condomínio no valor de R$ 160.998,07 (16/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 481.554,50 (quatrocentos e oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 180.286,63 (julho/2020). São 
Paulo, 31 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000086-26.2020.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TARCISO
JOSÉ FERREIRA, Brasileiro, Casado, RG 1.269.470-6, CPF 349.710.179-68, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Hospital São Camilo Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$411.890,02 (Quatrocentos
e onze mil, oitocentos e noventa reais, dois centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Atibaia, aos 28 de agosto de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BRODOWSKI/SP. Processo: nº 1001005-59.2017.8.26.0094. Executadas: TRT LOCAÇÕES LTDA. - ME (NOME
FANTASIA TRT TERRAPLENAGEM), ELISÂNGELA MARIA DOS SANTOS, THAMIRIS MARIANE DALPOGETO. Terreno
com a área de 250,00 m², em Brodowski/SP. Aristófanes Prudente Correa, nº 72, Brodowski/SP. Contribuinte nº
01.03.353.0020.001. Descrição completa na Matrícula nº 3.144 do CRI de Brodowski/SP. Lance mínimo na 1ª praça:
R$ 99.663,64 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 69.764,55 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/12/2020 às 14h10min, e termina em 10/12/2020 às 14h10min; 2ª Praça
começa em 10/12/2020 às 14h11min, e termina em 27/01/2021 às 14h10min. Ficam as executadas TRT LOCAÇÕES
LTDA. - ME (nome fantasia TRT TERRAPLENAGEM), na pessoa de seu representante legal; ELISÂNGELA MARIA
DOS SANTOS, THAMIRIS MARIANE DALPOGETO, seus cônjuges, se casadas forem, da credora PREFEITURA
MUNICIPAL DE BRODOWSKI, bem como de GILSON CARLOS MANTOVANI e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 18/04/2018.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007487-48.2013.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER ao JESSIEYLON FONSECA DE ARAUJO, Brasileiro, CPF 412.103.363-91, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível (cobrança) por parte de Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, alegando em síntese que o requerido firmou contrato com o Banco Itaú S.A., através do qual em 08/11/
2010 houve a entrega ao réu da quantia de R$ 20.000,00, que deveria ser paga em 33 parcelas mensais e
consecutivas. Em 28/07/2011 houve renegociação da dívida, gerando o Contrato n° 30646/615238250 para qui-
tação do saldo devedor, no entanto, o réu não efetuou o pagamento de nenhuma parcela avençada. Requer o autor
a procedência da demanda para condenação do réu ao pagamento de R$ 28.363,58, acrescido de correção
monetária e juros de mora, bem como pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 11 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001298-32.2014.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, FAZ SABER a(o)
J DAVI SILVA CARVALHO ME, nome fantasia DAVI ENXOVAIS, CNPJ 14.892.063/0001-04, que ITAÚ UNIBANCO S/
A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum Cível objetivando a quantia de R$ 53.037,94 (fevereiro/
2014) decorrente da Proposta de Abertura de Conta de Depósito Itaú Pessoa Jurídica e de Contratação de Produtos
e Serviços Empresas 4 Varejo PJ. Encontrando-se a requerida em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supram iferela contestaçã, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 21 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001591-36.2013.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, FAZ SABER a(o) ALTA MULTIMIDIA
PRODUÇOES E COM DE CD E DVD LTDA LTDA ME, CNPJ 08.921.427/0001-34, JOSIANE DE FREITAS VILARIÇO, CPF
326.083.898-80 e ANDERSON DE FREITA VILARIÇO, CPF 399.586.628-09, que HOOME CREDIT LTDA lhe ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 31.005,19 (março/2017), representado pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sob a quantia bloqueada judicialmente no valor de R$ 890,81. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 21 de outubro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010024-02.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADALBERTO DE ALMEIDA JALES ME, CNPJ 59.913.921/0001-98, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 353.034,34 (abril/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0000281-34.2020.8.26.0299. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: Artur Paranaiba Magalhães. 1ª Vara Cível da
Comarca de Jandira/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0000281-34.2020.8.26.0299.
O Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP, Faz Saber a Artur
Paranaiba Magalhães (CPF. 412.577.298-37), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de
sentença, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São
Paulo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 16.069,92. Estando o executado em
local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. Jandira, 08/10/2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMEIRA/SP. Processo: nº 0007346-51.2019.8.26.0320. Executada: GEÓRGIA (OU GIORGIA) DANIELA DE MOURA.
01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: HONDA NXR 150 BROS ES, em Limeira/SP. Rua Anna Vaz Loureiro, nº 115 C.
Lance mínimo no 1º leilão: R$ 5.059,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 3.035,40 (60% do valor de avaliação) (sujeitos
à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 18/01/2021 às 14h20min, e termina em 21/01/2021 às
14h20min; 2º Leilão começa em 21/01/2021 às 14h21min, e termina em 10/02/2021 às 14h20min. Fica a executada
GEÓRGIA (OU GIORGIA) DANIELA DE MOURA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/08/2019.
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1000739-80.2018.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, Faz Saber a Daniele Carneiro Gonzaga (CPF 404.678.288-90),
que Universidade Municipal de São Caetano do Sul lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
2.547,27 (agosto de 2020), representada pelo contrato de prestação de serviço de educação e ensino. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado.
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            K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014201-21.2019.
valor total: R$ 30,00


                    
              


                 


    


          K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000118-61.2019.
valor total: R$ 20,00




             

             



    K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002846-36.2018.
valor total: R$ 20,00




 

 

                      
 
                K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011344-67.2020.
valor total: R$ 30,00



              
 
               

  
               

                  
               
               
  
  K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033971-37.2016.
valor total: R$ 20,00



  



  


      K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000812-88.2019.
valor total: R$ 30,00

        

                      




               

                   

                   

  
      K-29e30/10

                                                               ABANDONO DE EMPREGO
Prezado Sra. ELIZABETH DE JESUS,

                            Devido à sua ausência no local de trabalho em período superior a 30 dias, ou seja, desde o dia
12 de junho de 2020, sem justificativa ou prévia comunicação e não tendo V. Sa., atendido dentro do prazo estipulado,
a notificação que lhe encaminhamos para retornar as suas atividades laborativas, vimos por meio desta, comunicar-
lhe a rescisão de seu contrato de trabalho sob a presunção de abandono de emprego (Súmula TST nº 32), umas das
hipóteses para dispensa por justa causa prevista no Art. 482, alínea I da CLT.

ADM House Terceirização de Mão de Obra
Departamento Pessoal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000255-31.2016.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Camila Aparecida Gimenez, pessoa física, inscrita no CPF/MF nº:219.831.748-66. O Exequente firmou com o Exe-
cutado, a Cédula de Crédito Bancário/Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços com garantia de Alienação fiduciária 
- N°:003.341.398, sendo que os Executados anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido contrato, foi concedida a impor-
tância de R$35.200,00(trinta e cinco mil e duzentos reais). Os Executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, que por este 
Juízo e Cartório processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida por BANCO DO BRASIL S/A, para os 
termos da presente Execução, CIENTIFICANDO-OS de que poderão NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS, efetuar o pagamento da dívida 
de R$ 36.357,22 (trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais, e vinte e dois centavos), atualizados até a data da conversão da 
ação de busca e apreensão para ação de execução de título extrajudicial em 08/01/2016, acrescida das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios (reduzido pela metade daquele fixado (10%) para o caso de pagamento neste prazo), ou OFERECER 
EMBARGOS À EXECUÇÃO no prazo legal de QUINZE (15) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 736 e 738 
do CPC). Ficam pois, os executados devidamente citados da presente ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de junho de 2020.

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 4 CM

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - VARA 
DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO DA COMARCA DE BOTUCATU/SP - 
Processo nº 000411-39.2019.8.26.0079. Partes: Exequente(s) BRUNO LEONARDO LA-
ZER, CPF n° 333.820.888-00 e executado(a)(s) MARMORARIA DE CREDO represen-

tado por JOSE ROBERTO DE CREDDO, CPF n° 020.928.868.00. LEILÃO: 30/10/2020 - 10h30 oportunidade 
em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) não sendo admitidos lanços inferiores a 50% do valor da avaliação 
atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. Avaliação: R$ 1.255,46 e Lance Inicial: R$ 627,73 valores sujeitos 
a atualizações. LOTE ÚNICO DE BEM MÓVEL: 1 mesa de Granito 002, Cinza, Metragem: 1,60 x 0,80, com 
dois Pés: 0,90 x 0,30, Cada Parte. Localização: Rua Cesário Mota, 484, Vila Antártica, Botucatu/SP. Venda no 
estado em que se encontra sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 
5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial - Obs: Gravames e demais ônus 
vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: 
Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
JABAQUARA/SP. Processo: nº 0009211-27.2018.8.26.0003. Executados: MAURÍCIO HIDETOSHI NAKATA AKIMURA, LUIZ
HIROYUKI MAEDA. DIREITOS SOBRE A PROPRIEDADE que recaem sobre o Apartamento com a área total de 344,8130 m², na
Capital/SP. Rua José Ramon Urtiza, nº 209, São Paulo/SP - Contribuinte nº 169.227.0018.9. Descrição completa na Matrícula nº
331.946 do 11º CRI de Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 762.580,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 381.290,03 (50%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/12/2020 às 13h00min, e termina em
10/12/2020 às 13h00min; 2ª Praça começa em 10/12/2020 às 13h01min, e termina em 27/01/2021 às 13h00min. Ficam os
executados MAURÍCIO HIDETOSHI NAKATA AKIMURA, seu cônjuge KATIA DENARDIN NAKATA AKIMURA, LUIZ HIROYUKI
MAEDA, seu cônjuge, se casado for; bem como de ITAÚ UNIBANCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/05/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
PINHEIROS/SP. Processo: nº 0022724-19.2010.8.26.0011. Executada: SUSANA DAMIANI PEDRINOLA. Prédio e respectivo
terreno com a área total construída de 412,00 m², na Capital/SP. Rua Josefina Álvares de Azevedo, nº 50. Contribuinte nº
123.180.0018.1 (Av. 3). Descrição completa na Matrícula nº 8.531 do 18º CRI de Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$
1.820.474,38 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 910.237,19 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS
- 1ª Praça começa em 04/12/2020 às 11h10min, e termina em 07/12/2020 às 11h10min; 2ª Praça começa em 07/12/2020 às
11h11min, e termina em 22/01/2021 às 11h10min. Fica a executada SUSANA DAMIANI PEDRINOLA, seu cônjuge, se casada for,
bem como dos credores FRANCISCO DAMIANI FILIZOLA, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 21/03/2017.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041638-09.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Maria Conceição Queiroz do Nascimento (CPF. 044.688.538-08), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 27.502,14 (outubro de 2020). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009184-95.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Luiz Hiroyuki Maeda (CPF. 006.237.528-83), que Condomínio Edifício Parthenon lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 59.326,97 (julho de 2016), representada despesas e contribuições condominiais corres-
pondentes ao imóvel designado por apartamento tipo nº 71, localizado no 7º pavimento do Edifício Parthenon, situado na Rua Carlos
Thiago Pereira, nº 915, Jardim da Saúde. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó/SP. Processo: nº 1010915-69.2015.8.26.0001. Executado: CARLOS
EDUARDO GOMES SANTANNA - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: RENAULT/SANDERO EXP1016V, na Capital/
SP. Rua Santa Lúcia Filippini, nº 121. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 28.744,55 - Lance mínimo no 2º leilão: R$
17.246,73 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 20/11/
2020 às 14h30min, e termina em 25/11/2020 às 14h30min; 2º Leilão começa em 25/11/2020 às 14h31min, e termina
em 15/12/2020 às 14h30min. Fica o executado CARLOS EDUARDO GOMES SANTANNA e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 17/11/2017.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DA PENHA DE FRANÇA/SP. Processo: nº 1013647-71.2016.8.26.0006. Executado: FÁBIO LIMA
HERRERA. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: YAMAHA/YBR 125K, na Capital/SP. Rua Onófrio Di Lione, nº 94, São
Paulo/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 2.831,00 (sujeitos à atualização).  DATA DO LEILÃO - começa em 18/12/2020
às 14h20min, e termina em 28/01/2021 às 14h20min. Fica o executado FÁBIO LIMA HERRERA e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 26/07/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 1017305-15.2016.8.26.0100. Executado: ESPÓLIO DE YUJI MAKINO, representado por seu administrador
EDUARDO YUKINORI MAKINO. Apartamento com a área construída de 101,18 m², na Capital/SP. Rua Pires da Mota, nº 44.
Contribuinte nº 033.034.0813.0 (Av. 4). Descrição completa na Matrícula nº 14.295 do 1ª CRI de Capital/SP. Lance mínimo na 1ª
praça: R$ 521.546,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 312.927,70 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/12/2020 às 10h30min, e termina em 07/12/2020 às 10h30min; 2ª Praça começa em 07/
12/2020 às 10h31min, e termina em 28/01/2021 às 10h30min. Fica o executado ESPÓLIO DE YUJI MAKINO, representado por
seu administrador EDUARDO YUKINORI MAKINO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m)
localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/08/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões
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PUBLICIDADE LEGAL

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos á aprovação de V.Sas., o Balanço e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado em 31/12/2019.

Balanços Patrimoniais levantados em 31 de Dezembro de 2019 e 2018

Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras Para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018

Anna Maria Trona - Diretora • Alba Helena Amélia Romano Gasco - Diretora • Paulo Jose Sampaio - CRC 1SP141.609-O/4.

ATIVO 2019 2018
Circulante 279.473,76 4.027.707,56
Caixa Bancos (9.495,09) 363.824,05
Duplicatas a Receber 31.676,62 3.315.134,49
Outros Créditos 216.616,98 100.217,15
Estoques 0,00 207.856,62
Cauções 40.675,25 40.675,25
NÃO CIRCULANTE
Realizavel a Longo Prazo 35.939.764,49 34.331.056,69
Consórcios 782.347,09 820.935,35
Depósitos Judiciais 200.856,22 200.856,22
Conta Corrente 6.856.209,57 5.208.913,51
Concessão Mineral 200.172,00 200.172,00
Imóveis a comercializar 2.800.000,00 2.800.000,00
Acervos Técnicos 25.100.179,61 25.100.179,61
Permanente 8.334.084,31 15.397.912,12
Investimentos 2.947,29 2.947,29
Imobilizado 14.805.973,77 18.335.598,78
Depreciações (6.474.836,75) (2.940.633,95)
TOTAL DO ATIVO 44.553.322,56 53.756.676,37

PASSIVO 2019 2018
Circulante 1.619.504,85 2.565.748,57
Fornecedores 251.236,88 251.236,88
Obrigações Trabalhistas/Sociais 814.507,03 1.856.628,61
Obrigações Fiscais 553.760,94 457.883,08
NÃO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo 28.810.520,94 30.456.908,09
Provisões de Longo Prazo 11.040.409,43 11.040.409,43
Obrigações Fiscais/Parc. Imp. 17.383.269,65 17.816.693,54
Finame / BNDES 386.841,86 1.599.805,12
Patrimonio Liquido 14.123.296,77 20.734.019,71
Capital Social 32.098.408,40 32.098.408,40
Ajuste Patrimonial Lei 11.638 31.378.409,54 31.378.409,54
Lucros/Prejuizos Acumulados (42.742.798,23) (42.776.103,67)
Resultado do Exercício (6.610.722,94) 33.305,44

TOTAL DO PASSIVO 44.553.322,56 53.756.676,37

Demonstração do Resultado Levantado em 31/12/2019 e 2018
2019 2018

Receita Operacional Bruta 1.672.113,22 3.546.360,86
Obras e Serviços Executados 1.672.113,22 3.546.360,86
(-) Impostos sobre Fatumento (150.758,34) (350.227,82)
Receita Operacional Liquida 1.521.354,88 3.196.133,04
Custos dos Produtos e Serviços (4.114.905,41) (7.106.937,09)
Lucro Bruto (2.593.550,53 (3.910.804,05)
Despesas Operacionais 4.447.315,23 680.796,74
Despesas Administrativas 3.625.016,26 252.092,93
Despesas Financeiras 787.530,42 367.696,25
Outros Impostos e Taxas 18.116,78 19.762,44
Despesas com Licitações 16.651,77 41.245,12
Resultados liquidos (7.040.865,76) (4.591.600,79)
Outas despesas/Receitas 430.142,82 4.624.906,23
Resultado Liquido do Exercício (6.610.722,94) 33.305,44

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - 2019 e 2018.
Capital Reservas Lucros/Prejuizos Resultado Total

Subscrito Ajutes Lei 11.638 Acumulados Do Exercício Patrimônio Liquido
Saldo em 31 de dezembro de 2018 32.098.408,40 31.378.409,54 (42.776.103,67) 33.305,44 20.734.019,71
Transferencia entre Contas 0,00 0,00 33.305,44 (33.305,44) 0,00
Lucro/Prejuizo do Exercício 0,00 0,00 0,00 (6.610.722,94) (6.610.722,94)
Saldo em 31/12/2018 32.098.408,40 31.378.409,54 (42.742.798,23) (6.610.722,94) 14.123.296,77

Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos
Para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018.

Origens dos Recursos 2019 2018
Lucro liquido do Exercício (6.610.722,94) 33.305,44
Aumento do exigivel a longo prazo 0,00 (319.278,83)
Diminuição no Imobilizado 7.063.827,81 0,00

Total dos Recursos 453.104,87 (285.973,39)
Aplicações dos Recursos
Aumento do Realizavel a Longo Prazo 1.608.707,80 (887.613,41)
Diminuição do Exigivel a Longo Prazo 1.646.387,15 0,00
Aumento/Redução Capital Circulante
Líquido (2.801.990,08) 601.640,02

Total das Aplicações 3.255.094,95 (887.613,41)
Variação do Giro
Ativo Circulante (3.748.233,80) 1.857.768,35
 No inicio do exercício 4.027.707,56 2.169.939,21
 No fim do exercício 279.473,76 4.027.707,56
Passivo Circulante 946.243,72 (1.256.128,33)
 No início do exercício 2.565.748,57 1.309.620,24
 No fim do exercício 1.619.504,85 2.565.748,57
Aumento do Giro (2.801.990,08) 601.640,02

Firpavi Construtora e Pavimentadora S/A, empresa atuante no ramo da
construção pesada a mais de 50 anos, tendo principais clientes entes pú-
blicos, como o DER, Prefeituras da Capital e do interior, com especializa-
ção em pavimentação com usina própria, obras de arte, tem desenvolvido
trabalhos de qualidade, construindo sua história ao longo deste tempo se
mantendo ativa e atualizada, neste exercício de 2017, apresenta situação
com marcantes e graves reflexos da crise da Construção Civil que o pais
vem atravessando desde fins de 2013. 1 – Principais Práticas
Contabeis: A) Apuração do Resultado: Por opção, a apuração do resul-
tado em 2018 foi pelo lucro presumido, adotando-se o regime de caixa. B)
Acervo Técnico: Foi realizado neste exercício de 2017, a avaliação do
acervo para fins de valoração do acervo e consequente ajuste em seu PL.
C) Permanente: a) O imobilizado é registrado ao custo de aquisição. b) No
exercício de 2010 foi realizado o ajuste patrimonial de acordo com a Lei
11.638, trazendo a valor de mercado os componentes do imobilizado, nas
condições de uso que se apresentavam, sendo registrado no grupo de con-

tas “Bens Reavaliados”, que por avaliação em 2016 manteve-se. c) Para
este exercício de 2018 não foi realizada depreciação conforme faculta a
art. 305 do RIR/99 – PN CST 79/76. D) Passivo Circulante e Exigível a
Longo Prazo: a) São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculá-
veis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos financei-
ros, incorridos até a data do balanço. b) A conta com a nomenclatura Obri-
gações Fiscais Parcelamentos Impostos no valor de R$ 17.816.693,54
(Dezessete milhões oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e noventa e
três reais e cinquenta e quatro centavos), com a subconta Parcelamento
Lei do REFIS, PERT e demais parcelamentos especiais, e outras obriga-
ções fiscais não contempla os encargos financeiros incorridos no ano ca-
lendário de 2017, e anteriores. 2 – Índices Financeiros: A empresa é
optante pelo parcelamento especial Federal como tal, conforme a legisla-
ção, conforme condição aplicada aos parcelamentos anteriores e PERT
tem os seus valores excluídos do passivo para cálculo dos índices finan-
ceiros. 3 – Capital Social: O capital Social é representado por 320.000

ações ordinárias e 560.000 ações preferenciais, sem valor nominal. 4 –
Aspectos Fiscais: Os registros contábeis e as operações da empresa es-
tão sujeitos ao exame pelas autoridades fiscais, durante prazos
prescricionais variáveis, consoante legislação especifica aplicável. 5 – Re-
cuperação Judicial: A Sociedade encontra-se em recuperação judicial,
com seu pedido deferido em 10/06/2017, seu tramite seguindo em anda-
mento até a data do fechamento do balanço.

Aos Senhores Sócios e Diretores da Firpavi Construtora e Pavimentadora S.A. - São Paulo - SP. Opinião:
Examinamos as demonstrações contábeis da Firpavi Construtora e Pavimentadora S.A., que compreendem o
balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2019, juntamente com as respectivas demonstrações do
resultado, das mutações do patrimônio líquido, das origens e aplicações de recursos, e demonstrações de fluxo
de caixa, correspondentes ao exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas. Em
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Firpavi Construtora e Pavimentadora S.A., em 31 de dezem-
bro de 2019, o desempenho de suas operações e os movimentos financeiro para o exercício findo nessa data, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade dos auditores pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à FIRPAVI, de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no código de ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprindo com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Em nosso
entendimento, a evidencia de auditoria é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assun-
tos - Processo de Recuperação Judicial: A FIRPAVI, encontra-se em processo de recuperação judicial, confor-
me deferimento de pedido em 10/06/2017, e em 22 de fevereiro de 2019, ocorreu a homologação do Plano de
Recuperação Judicial, as informações e atendimento às solicitações do administrador judicial acerca dos balan-
ços mensais e demonstrações contábeis da FIRPAVI, são elaboradas sob a responsabilidade da administração
da FIRPAVI. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor:
A administração da FIRPAVI é responsável por essas e outras informações que compreendem o relatório da ad-
ministração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório da administração e não
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria nesse relatório. Responsabilidade da administração e
da governança pelas demonstrações contábeis: A administração da FIRPAVI é responsável pela elaboração
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por erro ou fraude. Na elaboração
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a FIRPAVI conti-
nuar operando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a
FIRPAVI, ou não tenha nenhuma alternativa para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela
governança da FIRPAVI são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo da elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nos-

sos objetivos são de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissi-
onal e mantemos ceticismo, com atitude mental independente ao longo da auditoria. Além disso, identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidencia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco da não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimento de auditoria
apropriados às circunstancias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles
da FIRPAVI. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela ad-
ministração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidencias de auditoria obtidas, se
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em rela-
ção à capacidade operacional da FIRPAVI. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas
nas evidencias de auditoria obtida até a data de nosso relatório. Todavia alertamos que para a continuidade das
operações da sociedade, é necessário o cumprimento cabal do plano de recuperação judicial, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a FIRAPVI a não mais se manterem em continuidade operacional. Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demons-
trações representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos,
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

 São Paulo, 31 de julho de 2020.
Celso Lourenço de Oliveira - Contador - CRC 1SP138370/O-5.

Relatório do Auditor Independente sobre às Demonstrações Contabeis.
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Daiana Garbin, mulher do apresentador, deu à luz 
nesta quarta-feira (28)

diáriodafama

José Loreto exibe 

“tanquinho” 
ao se refrescar na Praia da Barra

José Loreto andou arran-
cando suspiros na Praia da 
Barra da Tijuca, zona oeste 
carioca, no fim da tarde 
desta quarta-feira (28). O 
ator foi clicado enquanto 
se refrescava de sunguinha, 
exibindo o seu abdômen 
definido. Ao sair do mar, o 
bonitão deu aquela ajeita-
dinha na sunga.

Em recente entrevista à 
Quem, o bonitão revelou 
que não é o único em sua 
casa que está empolgado 
com a reprise de Flor do 
Caribe, às 18h, na Globo. O 
artista revelou que a filha, 
Bella, de 1 ano e oito meses, 
também vibra ao ver o pai e 
a mãe, Débora Nascimento, 
na televisão.

“O feedback é incrível. 
Tem crianças que não são 
mais tão crianças e me 
dizem que adoravam o 
Candinho. É uma novela 
que eu deixo minha filha 
ver algumas cenas, porque 

tento tirar ao máximo esse 
mundo de televisão, até de 
tela de celular. Mas, inclu-
sive, nas primeiras cenas do 
Candinho, tem eu e a mãe 
dela contracenando... E é 
uma farra. Uma cena linda. 
Filmei na hora para poder 
mandar para Bella”, conta.

O galã também relembrou 
a época das gravações da 
novela no Rio Grande Norte 
e falou da amizade do elen-
co. O artista tem ótimas 
lembranças dos bastidores 
do folhetim.

“Foi a melhor viagem de 
novela do mundo. Ficamos 
um mês e pouco no Rio 
Grande do Norte direto e 
foram só lembranças boas. 
Gravava e aproveitava para 
turistar, comer umas comi-
das boas. Acho legal quan-
do a gente viaja pelo Brasil 
e não faz os programas 
turísticos e conhece um 
pouco da rotina do povo 
local”, opina.
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Tiago Leifert detalha primeiras horas 
com a filha, Lua: “Chorei nove vezes”

Registros foram feitos em turnê do elenco da série pela 
América do Sul no fim dos anos 1970

Ator foi clicado por paparazzi 
enquanto curtia seu banho de mar, no 
fim da tarde desta quarta-feira (28)

Fotos inéditas dos bastidores de ‘Chaves’ 
são publicadas por esposa de ator de Quico

Tiago Leifert contou em seu 
Instagram como têm sido as 
primeiras horas com a filha, 
Lua, que nasceu nesta quar-
ta-feira (28). O apresentador 
contou o “placar” de choro 
entre ele, a menina e Daiana 
Garbin em tom bem-humo-
rado.

“Placar: Lua chorou três 
vezes, Daiana chorou duas 
vezes, Thiago chorou nove 
vezes”, brincou ele pelos 
stories do Instagram.

A jornalista deu à luz Lua 
no Hospital Israelita Albert 
Einstein, em São Paulo, e 
mãe e filha passam bem. 
Procurada pela Quem, a 
mãe de Tiago, Maria Helena 
Leifert, comemorou o nasci-
mento da netinha. “Lua nas-
ceu hoje de manhã, Daiana 
passa bem, estamos todos 
muito felizes!”, declarou.

Chegaram às redes sociais uma 
série de imagens inéditas de 
bastidores com o elenco da 
série mexicana ‘Chaves’. Os 
registros mostrando os atores 
e as atrizes da produção em 
instantes de descontração 
antes de uma apresentação em 
Caracas foram divulgados no 
Instagram por Gache Rivera, 
esposa do ator Carlos Villa-
grán, intérprete do persona-
gem Quico.

“Com todo o elenco em Ca-
racas”, escreveu Rivera na 
legenda do álbum.

Os registros mostram a com-
panheira de Villagrán com o 
marido, com Roberto Gómez 
Bolaños (Chaves), Ramón 
Valdés (Seu Madruga), María 
Antonieta de las Nieves (Chi-
quinha), Florinda Meza (Dona 
Florinda), Rubén Aguirre (Pro-
fessor Girafales), Édgar Vivar 
(Senhor Barriga e Nhonho) e 
Angelines Fernández (Dona 
Clotilde).

As fotos foram feitas nos ca-
marins do elenco no Estádio 
Poliedro de Caracas, na Vene-
zuela, durante uma turnê dos 
artistas pela América do Sul no 
final dos anos 70.

Com apenas nove mil segui-
dores em sua conta no Insta-
gra, Gache Rivera viu o álbum 
com as fotos ser curtido mais 
de dez mil vezes.

“Obrigado por essas fotos 
maravilhosas!”, exclamou um 
fã de ‘Chaves’ no espaço de 
comentários do álbum. “Muito 
obrigado por compartilhar es-
ses registro”, agradeceu outro. 

“Que maravilha essas fotogra-
fias”, escreveu um fã brasilei-
ro. “Essas fotos valem ouro!”, 
afirmou mais alguém.

Na conta de Gache Rivera 
ainda constam várias fotos 
antigas e atuais dela com o 
marido. Em uma delas, mais 
recente, os dois posam junto 
com dois dos netos em um 
restaurante.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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TFDG
JABUTIRAUL
AXILAAVALIA

APCREMADO
DECORARO

MEDALHAMMV
DEPOENTEA
EAUREOCC
SACDIRCEU

MOTIMOPACO
COTARERI
UDIATEL

APESARCANAPE
AMMENEZES
ÇSÃTORT

NÃOVIOLENCIA

Quelônio 
exclusi-
vamente
terrestre

Dispositivo
de segu-

rança con-
tra roubo

Casa de
(?), imó-
vel para
férias

Ponto
comum de
depilação
feminina

Art (?),
estilo ar-

quitetônico 

Meio em
que o som

não se
propaga

Prêmio al-
mejado pe-

lo atleta
olímpico

Persona-
gens cen-
trais de "O
Guarani"

Condição
da teste-
munha 

em juízo

Em (?): nos
cinemas
(filme)

"Marília 
de (?)",
poema
árcade

Condição
do crista-
lino com
catarata

Membro
de con-

gregação
religiosa

Rápida;
expedita

Aperitivo 
à base 
de pão

Mano (?),
técnico do
Cruzeiro
em 2018

Ctrl + (?):
localizar,
no Word
(Inform.)

Mensagem
retuitada
(abrev.)

Volante de
bicicleta
(?)-Tsé,
filósofo

Gênero de
"Hamlet"

(?) Seixas,
cantor

Vender a
crédito

Sufixo de
"célula"

Índice do IBGE relaci-
onado ao desemprego

O homem, por sua
forma de locomoção 

Prestação
de IPTU

"(?) de
Você",

sucesso 
de Chico
Buarque

Amedeo 
Modigliani,

pintor
Atitude
pregada
por paci-
fistas em
passeatas

Computa
Copiou

(a prova
do colega)

Incinerado
(cadáver)
Tornada
apta a

Difícil de
ocorrer

Rebanho,
em inglês

2.005, em
romanos
Ofensivo à
decência

Relativo 
a ouro

Manifesto
popular

Rádio
(símbolo)

Página da
agenda
(?) pés:
ápode

Cheio de
(?): pre-
tensioso

Sadia

Entoe
(uma

música)

(?) John-
son, ator
carioca Telefone

(abrev.)
Gás de

letreiros

Bolsa, em
francês

Rebelião
militar

3/sac. 4/decô — herd. 5/lesta — opaco.

ARIES - 21/03 a 20/04
Áries, quintou com Q, de quase sexta! Se depender de garra e coragem, você vai conquistar tudo que 
desejar. Lua e Marte estão em Áries e fortalecem todos os pontos fortes do seu signo. Foque em seus 
objetivos mais ambiciosos e vá à luta. A Lua em quadratura com Júpiter alerta que nem tudo será exata-
mente como você planejou, mas ainda assim, você terá todo apoio do céu para contornar os obstáculos 
e chegar onde quer. Só precisa ter cuidado para não bater de frente com chefes e autoridades. Evite 
impor as suas vontades e opiniões de forma autoritária. Procure convencer as pessoas com argumentos 
inteligentes e sensatos. No amor, por mais que apaixonadx que esteja, pode ser difícil dar o primeiro 
passo nesta fase. Respeite o seu tempo. No romance, procure se abrir e mostrar o que realmente sente. 
Respeite as diferenças sem brigar.

TOURO - 21/04 a 20/05
Eita, Touro! Lua e Marte infernizam o seu astral nesta quinta-feira, o que pode deixar você um tanto 
desanimadx. Será preciso encher-se de coragem para espanar a poeira e dar a volta por cima. No 
trabalho, talvez precise de um pouco mais de silêncio para conseguir se concentrar e cumprir as tarefas. 
Respeite o desejo de se isolar um pouco e fugir de agitação. Além disso, tente não se preocupar demais 
com as coisas que não pode resolver agora e controle o estresse para não prejudicar a sua saúde. Se tem 
saudade de alguém que está distante, faça contato. No amor, quem está livre pode se surpreender com 
uma atração secreta ou proibida. Avalie os riscos antes de se envolver com quem já tem compromisso. 
Na união, bom momento para trocar confidências e sonhar a dois. Esclareça as dúvidas e fortaleça a 
confiança.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Trabalhar em equipe pode ser uma boa alternativa para você nesta quinta-feira. Lua e Marte na Casa das 
Associações indicam que você pode encontrar bons aliados e que pode contar com o apoio de amigos 
para colocar em prática algumas das suas ideias criativas e inovadoras. Não fazem mais do que a obriga-
ção, né? Você terá facilidade para liderar a equipe, só precisa ter cuidado para não abusar da autoridade. 
Procure conversar sem discutir. À noite, pode se decepcionar com alguém da turma: respeite as diferen-
ças se quiser manter a relação. No amor, atração por amigx tende a ficar mais forte agora: avalie os riscos 
antes de se envolver. Na vida a dois, a Lua estimula o companheirismo e você vai mostrar que fecha na 
parceria com o mozão para o que der e vier. A quinta promete ainda muita seducência e sensualidade 
entre quatro paredes. Vai surpreender o par com a sua ousadia. Credo, que delícia!

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Câncer, os astros renovam a sua ambição e garantem determinação em dobro para você conquistar o 
que deseja. Você vai querer o sucesso e não medirá esforços para se destacar no trabalho. Ainda mais 
se perceber que há uma boa oportunidade à vista, uma chance de reconhecimento ou promoção. Lua 
e Marte incentivarão você a batalhar e a mostrar ao mundo todo o seu potencial. Só precisa ter cuidado 
para não querer que tudo seja feito do seu jeito e para não enfrentar os chefes. No campo sentimental, 
você será exigente e só dará chance se sentir que uma relação vai realmente valer a pena. Errado não tá, 
né? Júpiter na Casa 7 abençoa a vida a dois e aumenta o desejo de oficializar a união, mas cuidado para 
não se desentender com quem ama por causa de projetos ou ambições diferentes. Invista nos planos em 
comum.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Lua e Marte estão mancomunados na sua Casa 9 e incentivam você a investir mais no seu progresso. Vai 
querer se aperfeiçoar na profissão e conquistar um lugar melhor no emprego. Aproveite o estímulo para 
retomar os estudos ou fazer cursos que abram novas possibilidades para a sua carreira. Você terá muita 
facilidade para aprender e deve buscar a orientação de pessoas sábias e experientes, de preferência de 
quem já chegou onde você quer chegar. Júpiter na Casa 6 indica que pode ter boas oportunidades no 
emprego. Mas evite “atirar para todos os lados” ao mesmo tempo. Escolha um objetivo e dê um passo 
de cada vez. Além disso, cancele o lancho e os bons drinks programados pra hoje! Ainda é quinta, minha 
filha! Melhor ter cuidado com sua alimentação e evitar extravagâncias para não comprometer a saúde. 
No amor, vai querer sintonia de corpo e alma com seu bem e pode descobrir ainda mais afinidades com 
seu mozão.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Você pode ganhar uma grana extra ao ajudar alguém a administrar o próprio dinheiro. Seu signo é 
organizado, disciplinado e terá facilidade para lidar com as finanças. Mas Marte está retrógrado na Casa 
8 e é preciso ficar longe de investimentos arriscados. Só aplique seu dinheiro se tiver certeza de que 
não há perigo de perder. Desconfie de tudo que parecer “bom demais para ser verdade” se não quiser 
fazer papel de trouxa, ok? Na paixão, quem está livre pode sentir um desejo ainda maior de encontrar um 
crush delícia e vai usar todo seu charme e poder de seducência para atrair e envolver quem deseja. Mas 
os astros estão tensos e alertam que é melhor ir com calma para não se envolver com quem não merece 
o seu amor. Se você já tem seu mozão, invista todas as suas fichas na intimidade. Sua seducência tá top 
e vai encantar quem ama com tanta fogosidade.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Lua e Marte na Casa 7 despertam seu espírito de cooperação, o que combina bem com o jeito natural-
mente sociável de Libra - sempre preocupado em se dar bem com todo mundo. Una o útil ao agradável e 
invista no trabalho em equipe. Somar forças com os colegas vai deixar seu dia muito mais produtivo e ga-
rantirá que todos alcancem suas metas mais rápido. Também é um bom momento para formar sociedade 
com alguém de confiança. Na hora de dividir as tarefas e negociar a divisão de lucros, evite discussões: 
converse sem brigar, ainda mais se a parceria for com parentes. Sua vida afetiva promete fortes emo-
ções. Lua e Marte em conjunção aumentam o seu poder de seducência e seu desejo de embarcar em um 
romance duradouro. Na vida a dois, o céu promete muita paixão e prazer. Não deixe a família interferir. Se 
insistirem, peça para pagarem seus boletos.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Prepare-se para um dia de bastante trabalho. Lua e Marte na Casa 6 indicam que terá muitos compro-
missos, decisões e atitudes importantes para tomar hoje. Mas como Marte está em movimento contrá-
rio, é bom controlar o seu lado mais autoritário para não se desentender com chefes, colegas e clientes. 
O astro também alerta para ter cautela ao dirigir, operar máquinas e ferramentas: sua impaciência pode 
causar acidentes. Zele pelo seu bem-estar, ok? Júpiter na Casa 3 também vai deixar você muito falante. 
Cuidado para não levar bronca por conversar demais. No amor, quem está livre vai preferir paquerar e se 
envolver com um crush que já conhece e com quem já tem um bom relacionamento. Na união, vai apoiar 
e ajudar o par em tudo que puder. Evitem conversar ou decidir sobre assuntos polêmicos hoje.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Lua e Marte estão fechados na parceria no seu paraíso astral ! É pra glorificar de pé, minha filha! Eles 
destacam ainda mais o seu otimismo, entusiasmo e sua paixão pela vida. Sua alegria será contagiante 
e vai deixar qualquer ambiente mais leve e descontraído. No trabalho, até as tarefas mais maçantes 
e complicadas vão parecer mais fáceis. Bom momento para dar andamento a um serviço que está 
emperrado e ninguém quer assumir. Sua criatividade será invejável e você encontrará soluções rápidas 
e inteligentes para tudo. A Lua traz sorte e indica um bom momento para fazer uma fezinha. Mas nada de 
apostar alto demais: não cometa extravagâncias. O amor atravessa uma fase muito positiva e você pode 
aguardar boas novidades. Pode até pintar uma paixão à primeira vista. Só não se envolva rápido demais: 
vá devagar. A dois, não faltarão carinho, romantismo e sedução.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Assuntos de casa ou de família terão prioridade para você. No entanto, por mais que queira tomar 
atitudes e resolver logo as coisas, na melhor das intenções, é melhor não agir por conta própria, pois 
isso pode acabar causando conflitos com os parentes. Mesmo que isso atrase um pouco as coisas, 
procure dialogar, ouvir a opinião de todos os envolvidos e tomar decisões em comum acordo com todos. 
Você também não gostaria se alguém passasse por cima de você, não é? Então, converse! No trabalho, 
explore a sua experiência, mas sem impor as suas vontades. Júpiter na Casa 1 aconselha você a evitar 
extravagâncias, especialmente a gula - cancela os lacho e os bons drinks da quinta, meu cristalzinho! 
No romance, você vai esbanjar charme e carisma, mas pode deixar as paqueras de lado para curtir o seu 
ninho. Paixão e desejos vão ferver entre quatro paredes.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
O céu anuncia uma ótima fase para expressar o que pensa e sente. Você terá muita facilidade para se 
comunicar e saberá muito bem como argumentar para convencer as pessoas. No trabalho, vai participar 
mais ativamente dos debates e dará ótimas ideias. Também pode apresentar algumas propostas de 
melhoria aos chefes, com grande chance de persuadi-los. Marte em movimento contrário só recomenda 
que não fale nada sem pensar, pois, num impulso, pode dizer o que não deve e se envolver em conflitos. 
Caso ocorra algum mal-entendido, espere a poeira baixar, mas não deixe de esclarecer as coisas, ok? 
Passeios e encontros estão contraindicados, mas você pode animar as paqueras trocando mensagens e 
telefonemas com seu alvo. Na vida a dois, não deixe dúvidas ou segredos no ar: estimule o diálogo.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Lua e Marte enviam boas vibes para o seu bolso e você tem mais é que aproveitar o estímulo para fazer 
o seu pé-de-meia. Fique de olho em qualquer oportunidade lucrativa que possa surgir, especialmente 
no trabalho, ou pense em coisas criativas que possa fazer para vender a outras pessoas. Sempre tem 
alguém disposto a pagar por um serviço ou um produto diferente. Agora, se você quer se livrar as dívidas 
e equilibrar o orçamento, evite sair gastando por aí, no primeiro impulso: controle-se. Evite, também, 
fechar negócios ou empréstimos com amigos, pois a Lua em quadratura do Júpiter sinaliza que pode 
fazer papel de trouxa e sair no prejuízo. No amor, você quer alguém para chamar de seu, mas só vai se 
envolver se valer muito a pena. Caso contrário, vai preferir ficar sozinhx. União firme e forte, não vá pagar 
de doida e discutir à toa.
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